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SLCRITÀRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÀO

Itíioutâ de Edital

EDITALDE LICITAÇÀO N" OOU202O CONStrLHO ESCOLAR PROFESSOR HELON GOMIDE

Observaçào: O cdital dcverá ser retirado na Unidade Escolar, situada a Rua 04 c/ a 03 s/nBairro Snatuário, Trindade-CiO

Telefone: (62) 3 I t 0-3478, no hoÉrio das 08:00 às l2:00 e da s l3:00 às l7:00 horas.

Email: 5203993 5@scduc.go.gov.br.

}IODALIDADE Convitc n'001/2020

DATA DE
ABERTURA 2t t05t2020

HORÁRIO 09 horas

OBJETO
Contratação de empresâ de engenharia para RFil-ORNIA GERAL Ío Colégio llstaduàl Professor Hclon Gomide,
no município de TrindadeG0, conlbrme Projctos, Plânilha Orçamentária, lremori:rl Descritivo € Cronogramà
Fisico-financciro, que integram q!fc cdital, indcprndcntc de trunscriçio

TIPO l\Ienor preço, rcgimc de exccução emprcitada por prcço globâl

LOCAL Coordenação Regional de Educação de Trindade.

Rua Coronel Anacleto n" 790, Centro, Trindade-GO

FoN I.] (62) 1505-r628

PROCESSO N' 2019.0000.606.9735

INTERESSADO Conselho Escolar Professor Hclon Gomid§
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coNvlTE N' 00r/?020

O (A) Presidente da Comissão de Licitaçâo do Conselho Escolar Professor Helon Gomide, doravante denominada apenas Comissão,
designada pe)a Portâria r" 001 Dl2O, de 0610512020, Íoma público aos interessados, que est rá reunidâ às 09 horas do dia 21 10512020, na

Coordenação Regional de Tíndade situâda na Rua CoÍonel Anacleto N" 790, Cefltro, Trindade-Go, a fim de receber, abri-r e examinar
Documentação c Propostas das Emprcsas que prctcndam participar do Convitc n'001/2020, processo n':
20190000606973 5, cmcpígÍafe, dotipo Menor preço. resme de execué ,
esclareccndo que a prescnte licitação senl rcgidapclas normas estabclecidas neste Edital, na Lci Federal no 8.666, de
2l de junho de 1993, Lei Complementar n" 123, dc l4 dczembro de 2006, com as alteraçõcs contidas na Lci
Complcmentar n' 147 dc 07 dc agosto de 2014 c Lci Complcmcntar n" 155 dc 27 de outubro dc 2016.

Na hipótesc de não haver cxpedicntc na data acim4 fica a prcscntc licitação, automaticamcÍte, transferida paÍa o primeiro dia útil subsequcntc
àqucle, na mesma hora c locâ|, salvo por motivo de força maior, ou qualqucr outro fator ou fato imprevisível

I. DO OBJETO

Ll Contrâtâção de empresa de engeúaria
lrojetos,Plan i lhas Orçamcntária,
indcpendente dc transcrição.

para reforma, no Colégio titadual ProfessorHelon Gomide, no Municipio de Trindade GO, conforme

Memorial Descritivo, e, Cronograma Físico-Financciro, que integram cstc edital,

1.2 A âvença se efetivaÍá por meio de contrato, com vigência de 0ó (seis) meses a contâr da dala da assinatura do coítÍato, ficando a eficácia

condicionada à publicaÉo do extato no Diário Oficial do Estâdo - DOE.

1.2.2 - A vigência do contrato por discricionaÍicdadc poderá scr allrrada pela Comissão de LicilaÉo de acoÍdo com o !Trlto da obr4 descrila no

"Cronogmrna Fisico-Financeiro".

2 DAS CONDIÇÕES GERAIS

a) Projcto Bá6ico
b) Pl.nilha orçamentfu ia:

c) Cronograma Fisico-Financeüo;
d) Memorial descÍitivo/espccifi caçõcs técnicas;

c) Delzlhámento de encargos social e do BD[;

0 Projetos Executivos;
g) PaÍcela dc maior rclevância

ANEXO I -

2.1 Somcnte poderão participar do prcsente Convitc PessoaJuridic4 especialiTadâs no ramo, lcgalmcnte constituídas, quc satisfâçâm as

condiçõcs estâbelecidas ncste Edital.

2.2 A preseDte licitação ficará a cargo da Comissão dc Licita$o, a qual cornpetirá:

2.2.1 Reccber os envelopes documcntaçâo e propostâs;

2.2.2 ExaÍniúaÍ a documentação, habilitando ou nào os participantes, de conformidade com as cxigências do edital e leis pertincntes ao

certame;

2.2.3 Procedo ao julgarnento das propostas, obseÍvafldo os faiores do "Criterio dc Julgamento", constantes do item 08 deste instumento;

2.2.4 lávrar ata circunstanciada a cada fase do proccdimcnto licihtório, rclatando os fatos e decisôcs que viercm a ser tomadas-

2.2.5 InformaÍ osrecuÍsos que porvcnülÍa forcrn aprcsentados conra os scus atros na pr€sente liciiação;

2.2.6 Submeter à apÍeciação superior as decisões profeddas pcla Comissão, quc neste caso, ao presidente do Con§elho E§colar.

2.2.7 Promover a divulgação dos seus atos peÍtinentes ao procedimento licitatorio, afaves do quadro pÍóprio de avisos da Comissão de

Licita€o, na PÍefeitur4 no Fórum, por public4ão no e-mail institucional da Unidade Escolar a todos os participarles, e, Diâio Oficial do

Estado - DOE.conforme o câso.

2,3 Poderâo. a criterio da Comissão, ser desconsiderados erros ou omissões irrelevantes que nào resultem em prejuiz,os para o entendimenüo da

propostâ e para o seu julgamento, ou pam o serviço público.

2.4 A Licilação contém os Anexos abaixo relacionados os quais faztm partes integrantes e úsepaÍáveis deste edilal para todos os efeitos

Iegais: 
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h) ARTS

ANEXO ll - Carta de ApresentaÉo da Documentação (Modelo)
ANEXO III - DoclaraSo de Sujeição do Edilal (Modelo)
ANEXO lV - Carta Aprcscnta$o Proposta (Modelo)
ANEXO V - Dellara€o dc Vistoria (Modelo)
ANEXO VI - Dcclaração dc Parentesco (Modclo)
ANEXO VU - Declaraqão dc Segurança c Saúde do Trabalho - SESMT (Modclo)

^NEXO 
VIII - Minuta Contratual

^NEXO 
IX - Comprovanlc de Recibo de Entcga de Editâl

2.5 O Milal e toda a documcntâção tócnicâ: planilhas e detalhamenlos, encontram-se disponíveis na Unidâd€ Escolsr junto à Comissâo
de Licitâção/CoordcnaÉo R(Eional.

] DA PARTICIPAÇÃO

3.1.1 Somcnte podorão pârticipar dà Drcsente licitacão Pcssoa Jurídica oue comprovsrem obtcr nâ dNtr da aprescntacâo da propostâ.

capital social mínimo ou Patrimônio Liouido correspondcnte â l07o ídcz por cento) do valor totâl eslimado no certame. por meio de

bâlânço Patrimonial do último excrcicio. atualizâdo e rcsislrado na Junta Comercial. As socicdâdes rclcém constituídas poderão

participar do certamc aDrcscntando o balanco contábil dc lberturâi

3.3 Nenhuma pessoa Íisic4 ainda que crcdenciada por procumção legal, poderá rcpresentaÍ riâis dc um licitanto

3.4 NÃo PoDERÂo CoNCORRER, DIRf,TA OU INDIRETAM-ENTE. NESTA LICITAÇÀO:

J.4.1 Pcssoa Juídica Concordaúda ou em proccsso de falônciâ, sob concu$o dc crcdoÍes, cm dissolução ou cm liquidação;

3.4.2 Pessoa Juddicâ que estiver suspensa tcmporariamentc do direito dc licitar c iÍnpedida dc contÂtal com a Sccrctâriâ de Estado da

EducâÉo. pelo pram de até 02 (dois) anos. Estg vcto oconctá em qualquq uma das fases desta licihção.

3.4.3 Pcssoa Jurídica que for declaÍada inidônea pâra licitâÍ e contratar com a Administsação Pública Fcdsral, Estadual ou Municipal cnquanto

perduÍârcm os motivos detcrminantes da puni€o ou até que scja pÍomovida a rcabilitâÉo, na foÍma da Lei, pcrante a própria autoridade quc

aplicou a penalidade, circunsráncia que sujeitrÍi o r€§ponsável, caso paíicipe nesla condiÉo, à pena prevista no aÍ. 97, panígralo único, da l-ei

n'8.666/93. Este veto oconerá em qualquer uma das fases desla licilaç]ào.

3.4.4 Pessoa fisica ou pessoajurídica qu€ tenhaÍn elaborado o projeto biásico ou de execuçào, ou sej4 Pessoa Jurídica que, isoladamente ou em

consórcio, seja respons'iivel pú ehboração do pÍojeto ou da qui o autor do projeto seja sócio, dirigente ou responsável técnico, ou integrante da

cquipe lécnic4 conforme disposto no imigo 9" incisos I e II da Lei 8.ó66193.

3.4.6 Pessoa Jurídicâ que eslcja suspcnsa de licitar junto âo CÀDFOR - Cada§fo de Fomeccdor

Suprimentos e Iogistica da Sccretariâ dc Estado da Administraçâo do Esudo dc Goiás - SEÀD;
da SUPRILOG - Supcrintendência de

3.1 Somenta poderão paÍicipar do presente Convite as Pessoas Juridicas que atenderem a todas as exigências, inclusiv€ quanto a documentâção
requerida neste edital e aind4 que contiver no seu ramo de atividade, inserido no Confato Social cm vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial, a faculdâde pÍIra gxecução do serviço, constante dos 

^nexos 
deste editâI.

3.2 A participação na licitaçâo importa tolal € irÍcstritâ submissão dos proponcntcs à condições destc Edital.

3.4.5 pessoa JuridicÀ isoladarnente ou eÍn consórcio, responsável pela elaborasão do projoto básico ou exccutivo ou da qual o autor do projeto --
seja dirigente, gerente, acionistâ ou detentor de mais de 5% (cinm poÍ ccnto) do capital com dircito a voto ou controladoÍ, responsável É9^2ff^ 

tsubcono-arado. ffi'Lt^)
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3.4.7 Pessoâ Juridica que esteja reunida em consórcio ou grupo de €mpÍesa.

3.4.8 Pessoa Juridica que não atenda as exigênciâs deste Edital

3.4.9 Pe§soa Juridica que incorrercm nas penalidades prcvistas no art. E7, incisos III c IV, da Lei Federal n" 8.666/93;

3.4. | 0 Pcssoa Juridica quc Íendo construido obra-s ou prestado scrviços para a Sccrctaria da Educação, não demonstrem situação rcgulâÍ paft
com a Seguridadc social c ao Fundo de Garantia por Tempo dc ScrviÇo - FGTS no cumprimento dos encargos sociais instituidos por lci.

3.5 Ncnhuma pessoa lisicâ oujuÍídicâ poderá representâÍ mais de uma lirma na presente licitâção. Caso ocorr4 serão as respcctivás licitântes
inabilitadas.

3.6 É facultado a licitante a presença do diretor, sócio ou represenl,ante legal na sessão de abertura do presente Convite não excluindo, porém, a
exigência de apresentação do documento constânte do it€m 05 - Da DocumentaÇão,/Habilirâção, deste edital.

3.7 Somente terá o direito de usar a palava4 rubricar a documentação e propostas, apÍeseÍltar reclaúa@es ou recursos e assitrar atas, o
aepresentânte legal da PessoaJuridic4 comprovadanetrte constituído.

3.8 Quando da paíicipação dc PcssoaJuridica Íilial em nome próprio, somcntc scú aceita sc cxprcssarnente autonzada pela matiz,
determinação estatutiári4 que tambóm devcrá seÍ comprovada. Ncstc caso, toda documenlaÉo exigida constaüte do item 05 - Da
f)ocumentação, deste edital, deverá ser refereítc à filial (exc€to as certidõcs quc por lci são cmilidas apenas pam a matriz).

salvo por

3.9 No cáso de paíicipação da Pessoa Juridica matriz, todâ docum.Ítação cxigida será â ela relaúv4 não sendo aceito nenhum documento
referente à filial.

3.10 As licitantcs intcrcssâdas deverão apresmtár no di4 horário e local dc abertuÍa destâ licitâÉo, mencionados no preâmbulo do cdital, à

Comissão de Licitação, a documentação e proposta exigidas neste insúumento, em invólucros sepârados e lâcrâdos, sendo o pÍimeiÍo com o

subtitulo "DOCUMENTAÇÀO" e o seguodo com o subtitulo '?ROPOSTA", contcndo em suzls partes exterüs além da raáo social da Pessoa

Jurídica licitanto, a indicaçào com os seguintcs dzcrcs:

"Cooselho Escohr Professor
Helon Comidc - CONflSSÃO
DE LICTTAÇÂO .CONVTTE

N'001/2020".

3.I I A Comissão dc Licitâção não se responsabilizará por propostÀs dou documcntos quc não forem entregues diretamente à mcsma no horário

I data cstabclccidos ncstc instrumcnto.

3.12 Após a hora e data estabelecidas nest€ Instrumonto Convocaório, com tolerância de 15 (quúze) minutos, neÍüum documento ou proposla

será recebido pela Comissâo.

4 - DAS INFORMÂÇÕES, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES

4.1 
^s 

informações e esclâÍecimentos de dúvidas quanto ao Fdital e scus :urcxos, podeÍão ser soliciados pelo c-mail do Conselho Escolar

Professor Helon Gomide ou por expediente protocolado, dügido à Comissâo de Licitâção - CL, situada na Rüa 04 c/ a 03 s/n, bairro Sanuário,

Trindade -GO, até 02 (dois) dias úrcis antes da data fixada para abertura da scssào Pública.

,1.2 O edital podcrá scr impugnado, poÍ qualquer pessoa ou licitante, §m atc 02 (doi§) diss úteis anles da data fixada para abeíura da §cssão

pública.

4.3 Dccaini do dircito de impugnar, perante a adminislÍaçào, os lcrmos dcstc cdital de licitação aquclc que, tendo-o aceito scm objcção, vicr a

@
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apontar, depois dâ abcÍurâ dos habalhos licitatórios, falhas ou iÍÍegulaÍidâdcs que o viciaÍem, hipótcse em que tâl comunicaÇão nâô terá efcito
de recuNo.

4.4 Acolhida a impugnação conba o ato convocâtório, será definida e publicâda nova dala paÍa Íeâlização do certáme, se for o caso. euâlquer
modificaçào no edital exige dil'ulgação pela mesma forma que se deu o texlo original, reabrindo-se o prazo inicialmenle estabelecido, excito
quando, inquqitionâvelmeflte, a alteração não afetâr a lormulação dâs propostÀs, nos termos do §4'do âí. 2l da tri n" 8.666/93.

4.5 As impugnações e pcdidos de esclarccimentos não suspendem os prazos previstos no certaÍne.

4.6 Os esclarecimentos preshdos às Pessoas Juridicas Iicitantcs, bcm como eventuais alteraçõcs no cdital, csta.ão disponiveis junto à Comissão
dc Licitação do Conselho Escolar, não podendo as licitantes, cm qualquer hipólesc, alegarún descoúecimcnto dos mesmos.

5. DA DOCUMENTAÇÃODE HABILITAÇÃO

'Conselho Escolâr Professor Helor Comide"
COMISSÃO DT] LICI'TAÇÂO

co\\,tTE ]\".001/2020
E\VELOPE N". Ot DOCUME\TÀÇÂO

5 . I A "Documentâção" deverá ser apre;entadâ em um único invólucro, devidaÍnente lacrado, mntendo os dizeres mencionados no subitem 3 . I 0,
deste €dital, preferencialmente, em papel timbrado, 0l (uma) via de cada documento, contmdo o número do CNPJ, Inscrições Municipâl e ou
thtadual, endereço, e-Ínail, telefoneJcelulâr, etc., devendo suas páginàs ser numeradas sequencialmente, com todas as páginas rubricadas, sendo
â última páginq datada e assinada pelo representante legal, e conten! obrigatoriamente, sob pena de inabilitação dapÍoponente, os documentos
abaixo relacionâdos.

5,1,1 Pdru lhs de habilitdÇão, os l,icitanteç CONVIDADOS p9!9ú9 apresentar, det'idÍrmente homologado e atualizad.\ cadastro to
CADFOR e ds Pd§soos Jurúlitts INTERESSADÁS d@!i9-91!E@ig@gE aprdentrrr o CADI'OR da SIIPRILOG da Secretaria de llktdo
da Ádninistração do Eçtado de Goiás - SEAD, sítaàÁu Repúhlíca do Libako, n" 1.945, I" andar, Setor Oa\te CEP:74.125-125-Goiônía-
GO - Telefone: (ó2)3201-6515/ó516. Á Licironía regula neite cadastada, qüe aprcse tot o CRC - Ce iÍt o.to de Registro Cadasfiol,
devidomente atualizado, Í,ca desobisada de oüeseh rclativos à habilitsção jutídicít (item 5.2 excelo 5.2.1),

rcgüluidadeÍBcal . lrohalhkla (iren 5,3) e qualirtcação econômico-fuanceiro (iurn 5.4), desde que os reÍerdos docu,nellos integronks do
Ceríif,cado estejarn arüalizados e ern vigênci4, seldo t ssegurado o direilo de aprese,rlar a documentuçAo que estiwr ve cida ,ro CRC,
otualizada e re$ulorkodo deflrc do eivelope a'0t - DOCUMENTAÇ,ÍO.

5.2 REI,ATI\'{ME\TE À RE(;U t-.A.RI DADE JURiDI( A

5.2.1 Cópia da cedula de identidade e CPF do representante legal (die'tor, sócio ou superinteDdeDte) da Pessoa Juddica licitante, caso não haja

procurador legâlmente constituído, tros termos do subitem seguinte. (A céduLa da identidade poderá ser auteDticada pela comissão de ücitaÉo,
com a apresentação do orighal).

5,2'2@emcârório,acompaDhadadecópiadaceduladcidentidadedoout,orgado,casoo
responsável pela propoúente seja procurador legaLrnentc constihrido e cm caso dc substabelecimetrto tarnbém devcrá cstar qualificado e
identificado e com lmna reconhccida cm carório. O atendimcnto a cste subitem suprime a exigência do ilcm 5.2.1, e vice-veÍsa;

5-2-3 Ato constitutivo, estatuto ou contÍato social cm vigor, devidamente regisúado, em se tratando de sociedades comerciais, c, no caso dc

sociedadcs por âções, acompanhado dos documcntos de eleição de seus administÍadoresi

5.2.4 Dccreto de âütorizaçâo, devidamenlc publicádo, cm sc tÍatando de PcssoaJurídica ou sociedade esü-angeirâ cm funcionamento no Pais, c

ato de rcgisho ou autorização para funcionamcnto expedido pclo órgão compctcnte, quando a atividadc assim o cxigir;

5.2.5 lnscÍição do ato constitutivo, no caso de sociedadcs civis, âcompanhada de pmva dc investidura ou nomeação da direloria em cxercicio, c

5.2.6 Rcgisfo comercial, no caso dc emprcsa individual.

5.3 REÍ,ÀTIVÀMENTEÀ REGULÀRIDADE FISCAL E TRABALHISTA

5.3.4 Prova de rcgularidadc Íelativa à Seguridadc Social - [NSS, por mcio de Ccrtidão Negativa de Débitos Relativos ,§ ContÍibuiçõcs

Prcvidenciiirias c à dlJ Tcrcciro, expeiida pelo MinistéÍio da Irazenda Sccretaria da ReceitÀ [edcral do Brasil.

5.3. I Prova de lnscrição no Cadasto Nacional de Pcssoas Juridicas - CNPJ do Ministério da FazrIlda.

5.3.2 Prova de Inscriçâo no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, sc houver Íelativo ao domicilio ou sede da Licitante, pcrtinentc

ao seu ramo de arividade e compadvcl com o objeto liciado.

5.3.3 Prova de regllaridadc para com a Fazenda Públicâ Fedcral poÍ meio de Certidão Conjunta anitida pcla Procuadona Gcral da Fazenda ,r-X
Nacional e Sccretaria da Receita Fcderal do Bra.sil, relativa à Divida Ativa da União c aos fibutos âdministrados pela Sccretaria da R€eita /'í./Y\ i
Fcderal do Brasrt. 
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OBS: As comprovaçôes pertinentes aos itúrs "5.3-3" c "5.3.4" serão alcânçadas por mcio de certidão cxpcdida conjuntamente pela
Secretâria dâ Receita Federal do Brâsil (RFB) e pelâ Procuradoria CeÍal da Fâzenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributirios federais e à Divida Ativa dâ Uniâo (DAU)por elas administrados.

5.3.5 Prova de regularidade para coÍn a Fszenda Estaduâ|, por meio de Ceítidão Negativa de Débiio em Divida Ativa expedida pela SecrelaÍia
de Estado da E-conomia ou equivalente da Unidade da Federaçâo onde â Licitâtrte tem suâ sedc,

5.3.6 Prova dc rcgularidadc para com a Fizenda Pública do Estado de Goiás, por meio de Ccrtidâo de Débito Inscrito ern Divida Ativa
Negativa expcdida pela Secrctaria dc Esado da Economia.

5.3.7 Prova de Íeguláridadc para com a Fazenda Municipal (Tributos Mobiliários), por m€io de Ccrtidão expedida pela SecretaÍia de Finanças
do Municipio ou cluivalente ondc a Licitânte tem sua scdc.

5.3.8 Prova de rcgularidade rclativa ao Fundo de Garantia por Ternpo dc Scrviço - FGTS, por meio do Certificado de Regularidadc do FGTS -
CRF,expedido pela Caixa Econômicâ Federal CEF.

5.3.9 Prova dc Incxistência de débitos inadimplidos perantc a Justiça do Trâbalho, mediantc a aprcsentação de Ccrtidão Negâtivâ dc Débitos
Trabalhistas (CNDT), nos teÍmos da Lei Federal n" 12.44012011.

5.3.10 Caso a participa$o no cerlarne seja da Ínatsiz, com possibilidade de que a execu@o do objeto licitado seja por filial, ou vice-versa, a

prova de Íegularidade fiscal e trabalhislâ deverá ser de ambas.

5.3.11 Será admiÍida a comprovação de Íegularidade fiscal e trabalhista mediante a apresentaçào de ceÍtidão positiva com eleito de negativa,
nos termos da L€i.

5.3.12 As microempres.§ e empresÍs de pequeno porte deverão apresentâr todâ â documentação exigida para efeito de coÍprovação de
regulâridade fiscal e U-abalhisl4 mesmo que esla apresente algumâ restrição.

5.3.13 Para efeito de comprovacão da condicâo de Microempresa ou de Dmpresa de Peoueno Porte. ou ouando houver âlterâcão
contratuâl que âltere os dâdos da emDresâ. tâis comol ender€co. uâdÍo socict{rin- ob eto comercirl ê crnitâl- os licitântes
devcrão aprescntrr Certidão Simplificrdâ. emitidâ oclâ Junta Comercial do Estâdo onde for a scdc dâ Licitânte. dentro dos últimos 06
(scis) mes(§. constân

5.1.14 Se a documcnta€o enviada nos tcrmos do subtcm 5.3.12 for provcnimtc dc microempresa ou de cmprcsa de pequeno porte e

apresentar algurna rcstrição quanto à rcgularidade fiscâl c fiabalhista, serlhc-á âsscgurâdo o prazo de 05 (cinco) dias úteis, pÍorrogávcl por
igual periodo, â cÍitério da adminislração públic4 cujo tcrmo inicial corrcspondcrá ao momcnto cm que o proponcnte for declarado o vcnccdor
do crrtame, para rcgularização dâ docummtâção, pâgâmcnto ou parcelarncnto do débil,o, e emissâo dc eventuais ccÍlidôes negativa.s ou
positivâs com clcito de negatva.

5.3.14.1 A DcalaÍaÉo do vencedor dc quc !-ata o subilcm anterior aconLccrá no momento postcrior ao julgaÍncnto das proposlas, aguârdando-

se os prâzos dc regularizâÉo fiscal para a abertura da fÀsc recursal.

5.3.14.2 A não-regularizaçâo da documentaçào, implicârá decadência do direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art. 8l da t€i
n" 8.666, de 2l de junho de 1993, sendo facultado à Administração convoca! os licitantes rellun€scentes, na ordeÍn de classificaçào, pâra a

assinatura do conEato. ou revogar a ücitaçâo.

5.4 RELÂTIVAMENTE À REGUL,IRIDADE ECONÔMICO-FIN^NCEIRA

5.4.1 CeÍridão cmirida pclo CARTÓRIO DISTRIBUIDOR CÍVEL, da scdc ou domicilio do licilante ou via intcmet, que comprove inexisú
disfibuiÉo dc âçôqs dc falência c rc.cuperação judicial, em quaisquer dos caíónos dos feitos dc falência da Comarca de sua sede, @tr-d4EJâS
inferior a 60 (sessenta) dias da data da entreea dos eÍvclopes documeÍltacão c proDosta.

5.4- 1- 1 Caso a panicipação no cfftame seja da filial, a Certidão negativa dc falência e recupcraçào judicial devcrá ser da filial e da matriz

5.4.2 Balanço Pâfiirnonial e demonstração conuibi] do último exercicio social, já exigíveis na forma da lei, que comprove a boa situâção

financeira da proponcnte, vedada a sua substtuiÉo por balancctcs ou balanços provisórios. O refoido bâ.Iânço dcvcrá ser devidamentc

ceniÍicado por profissional registado no Conselho de Conlabilidade, mencionando obrigaloriamente, o número do livro_diifuio e folha em que o

mesmo se ;cha transcrito, bem como úpia do Termo de abertum e enceÍÍaÍlento, com a numeração do registro na JUNTA COMERCIAL,

exceto paü Pessoa Juídica de engenhifias criadas neste exercício. que deverá aprcsentar balanço de úertura para supíir a exigência deste

item;

5.4.2.1 
^ 

comprovaçâo da boa situação lnanceira da Pessoalurídica proponente, será comprovada com base no balaíço apÍe§entado, e deverá

preferencialmcntc, ser formulada c apresentada em papcl timbrado da empresa de eúgenhari4 assinada por profissional registrado no Conselho

àe Conabilidadc c pelo diretor, sócio ou represerltrntc da Pcssoa Juridica, com poderes para tâl investidur4 aferida medialte indices c

fórmulas abaixo cspecifi cadas:

. ILG = (^C+RLP)/ (PC]+ELP)> I

. rLC=(AC)/(PC)>l

. ISG = AT(PC+ELP) àl

Onde:
ILG = indicc dc liquidez geral
ILC : índicc dc liquidez corrcntc
ISG: índice de solvêúcia geral



AT = ativo total
AC = ativo cÍculânte
RLP = Íeâliável a longo prazo
PC =passivo circulante
ELP = exigível a longo prazo
PL = patrimônio líquido

5.4.2.2 A licitante que apressntar resultado menor quc I (um), cm qualquc. dos indices citados no subitcrn anteriot quando dc sua habilitação,
devcni comprovâr capital social ou patrimônio líquido conespondcnte a l0% (dez por ccnto) sobre o valor total estimado do(s) sewiço(s),
at-aves de balanço patrimonial intlgraliudo, do último excrcicio exigido na forma da l_ei.

5.5 RELATIVAMf,NTE À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL

5.5.1 RegistÍo ou inscriÇão da Pcssoa Juídica c do(s) responsávcl(is) récnico(s) no Conselho Regional de Engcúariâ, ArquiÍetura c Agronomia
- CREA dou CAU

5.5.1.1. No czso da Pessoa Juridica licitante ou o responsável técnico nào serem Íegishados ou inscritos no CREA dou CAU do Estado de
Goiís, deverào ser providenciados os respectivos vistos deste órgão regional por ocasiào da assinatum do contaato.

5.5.2. A licilanle deveú comprovar, possuir cm seu quadm pcrmanentc, na datÀ de abertura desta licitação, nomínimo 0l (um)engenheiro
civil ou arquileto, com eÍperiência comprovada, ou ouho devidamente recoúecido(s) pela entidade pÍofissional competente, que se.ja{m)
deÍenlor (es) de âtestâdo(s) de responsabilidades tecnicas - ARTjunto ao CRE^ e/ou C^Upor execução de obrâs/serviços de câracteÍisticâs
semelhanies ao solicilâdo neste edital, limitados âs parcelas de maior relevância. conforme 

^nexo 
I - Projeto Básico.

5.5.3 Comprovação dâ câpacitaçâo técnico-proíissional: Apresentar um ou mais atestados fomecidos por pessoajuídica de direito público
ou privado, em aome do prolissiooâl respoísável téclico pela PessoaJuridica proponente, devidammte acompa:rhados da respectiva
Ceíidão de Acervo Tecnico (CAT) emitido por qualquer uÍra das regiões do CREA dou CAU, comprovando a execução, pelo profissional
indicado, de seryiços de camcterísticas semelhantes e de complexidade tecnológica e operacional equivalentes ou superiores às parcelas de
mâior relcvância Écnica ou valor significativo, conforme Anexo I - Projeto Básico.

5.5.4 A comprovação de acervo tecnico poderá ser feita por mcio dc um ou mais atcslâdos.

5 .5.4. I PaÍa facilihr a aúálise da Comissão dc Licitação, ó rccomendávcl quc o licitante destaquc, nas refúidas ccrtidões, os scÍv i ços cuJa

cxpmêncra sc prclende compÍo\aÍ e o seu respecüvo quântitáüvo

5.5.5 Deverá (ão) s€r apresertâdo (s), obrigâtoriamente, comprovante (s) de ínculo (s) entrê o (s) proÍissional (is) € a Pessoa Jurídicâ
licitrntq essâ comprovação devená (ão) ser feita (s) atrrvés del

5.5.5.1 Relação (ões) empregaticia (s),por Caneira (s)de liabalho (s)e Previdencia Social -C'lPS (das seguintes anotações: identificação do
seu portador, e, da págha relativa ao conEato de tÍabalho) ou livro (s) de Registro (s) de Ernpregâdo (s) autenticado (s) pela Del%acia
Regional do Tmbalho, ou;

5.5.5.2 Conhato (s) dc prcstação (es) de scrviço (s) de Profissional (is) autônomo (s), que csteja registrado (s) no CREA c/ou CAU, com
atibuiçâo (es) cornpativel(is) ao objeto da licita€o com aquele em quc a(s) sua(s) rcspolsabilidade(s) seú (ão) exigida(s), ou;

5.5.5.3 Sócios ou di&torcs estâtutários da Pessoa Juridica licitante, por cstatuto ou contralo social, que tsúam regis[o no CREA e/ou CAU.
Integrante (s) do quadÍo societário da ernpresa de cngenha a licitante, por cstâfuto ou mntrato social, quc sejarn profiss ionás detcntorcs de

ARTdevidamenrc registrados no CREA e/ou CAU,nas condições pertinentcs âo subitlm 5.5.1;

5.6 DAS DICLARAÇOriS

5.6.I Crrta de Apresentaçâo ds Documcntsção contsndo todas as informaçõcs c dcclaraçôes, conformc modclo Anexo Il dcste Edital.

5.6.2 Dc.clârâção de Termos de Sujciçáo âo Edital, conforme modelo Anexo lll de§te edilal.

5.6.3 Dcclârsçâo de Parcntesco, confonne modelo Anexo VI, para lodos os fins de direiúo e sob as pena§ da lei que não possui em seus

quadros de empregados e em seu corpo socieláLrio/acioniário cônjuges, comp?mheiros ou parentes em linha rela ou colateral, até o terceiro grau,

ou por al_nidade, âte o segundo grau, com dirigentes ou servidores detentorcs de cargo em mmissào ou funçào de confiança que atuem

dtetamente na rcalização do ccrtame c/ou na formalizaçâo confatual.

5.6.4 DECLARAÇÃODE sEcURANÇA E SAÚDE DoTRÂBALHO, conforme modelo 
^nexo 

VIl, quc tem condições de atmder

as Normas Regulâmetrtadoras da PortrÍia í" 3.21418 do MTE, aplicáveis às atividrdes objcto destc contrato, e, quc tem condiçôes dc

xprcsenlÀ as documentaçôes solicitadas nâ IÍstrução Normativa n' 007201?-GAB/SEGPLAN, dc 25108/17, conformc Ancxo I Projcto

Básico.

5.7 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documenio em sübstituição aos documentos requeridos no presente cdilâl e scus

Anexos.

5.8 Para os documentos c certidõcs requeridos neste cdital, poderão seÍ

documentação, facullado à Comissão, aferü â veracidade dos mcsmos.

cmrtidas cópias oriunda-s da inlemc!, dcsdc que constantc do cnvclope



6.

5.9 Os documcotos .elrtivos à Hibilitaçâo (Eívêlopc n' l) e às Propostas (Envclopê no 2) serio .pÍescntâdos cm envclop€§ sepârâdos, em
originâ1, por qualquer processo de cópia autenticldâ por c{rÍório competente ou por servidoÍ da Comissão de LicitâÉo. Somcnte serio
âtcddido§ pcdido§ dc,, UIEÀTIC.{ ÇZ@-ê!i01íum) dia útil. ântesda drtâ maÍcodâ pârâ abcrtura do licitâcío. de sesunda-fcira à scxta-
&iIq, das 08h às l2h e dâs l3h às l7h.

5 l0 As ccrtidõcs que não Possuírem prazo de viüdade, somcnte scrào accitas com dala dc emissâo não supcrior a 30 (úinta) dias contados da
data da emissão do documcnto, excetro a Certidão Negativa dc Falência c Rccuperação Judicial (ou cluivaléntc), ouja data de emissào nào
podcrá excedcr 60 (sessentâ) dias da data de aprescntação da propostâ.

5.1I Em nenhum caso seú aceilq qucr na hora da úerfura dos mvelopcs, quer postcriormente, a apresentação ou inclusâo de documentos dc
habilitação quc não fzercm constar do rcspectivo cnvclope dc documcnta(Éo-

5. 12 De toda documentaçâo apresentada cm fotocópia autenticad4 suscitando dúvidas, podená scr solicitado o oÍiginal para confcrência, no
prazo de 24 (viíle e quatro) horâs, regishando-sc cm Ata tal ocorrência.

5.13 Também motivará a inabilitação pam os alos subsequcntcs da licitação, fâlta dc comprovaÇâo do ramo dc atividade comercial vinculado
aos objetos/scrviços descritos nos Ancxos constantcs deste editâI.

5.14 EncerÍada â fase de hâbilitsção, sc todos os licitântcs dcsistirem cxpressamcnte do direito de recorrcr dâs dc:cisôes â els
pcrtinentes, spós â§§inâro Tcrmodc Renúncia, os eívelopcs contendo rs propostas dos ücit{ntcs serão âbcrtos e anunciados seus
valores, dcvolvcndo-se lacrados os cÍvelopes dos licitantes iíabilitados, proccdcndo-se registro cm At{.

DA PROPOS'I'A DE PREÇOS

"Conselho Esco,âr Professor Hclon
Gomidc"

COMISSÂO DF, LICITAÇÃO
CoNVITE N'.001/2020

ENVELOPE N', 02 PROPOSTAS

6. I O licitarte deverá formâlizar sua propostâ levândo em considcm$o os preços estiÍnâdos orçâdos pelâ SEDUC (conforme PÍojeto de
Exccuçâo Orçarncntaria Ancxo D, para contratação dos serviços, objeto da presente licitação, em um único invólucro, dcvidâmentc lacrado,

uma única via, contendo os dizeres mencionados no item 3.10, inrpressâ ou datilografada em papel timbrado, cncademada, conlendo o números

do CNPJ,lnscÍiçôes Municipal e ou Estadual, endereço etc, Íedigida em lingua portugucs4 elaborando a cotação de acordo com as

espc{ificaÉes cônslânl,às das planilhÀs orçamenliirias, em linguagem clam. sem rasuÍas, ressalvas, condiFes substanciais escritâs à maÍgeÍn ou

enfelinhas quc compromctam â clarezâ da mesm4 devendo suas páginas scrcm numcrada.s sequencialmente, mm todâs as páginas rubricadas,
sendo a última págin4 datada c assinada pclo reprcscntante legal, constituida dos scguintes elemchtos:

6.2 A proposlâ deveú conter o preço pam execuÉo dos serviços, expressos em moeda mÍTente nacioml, admitúdo-se após a virgula somente

02 (duas)câsas decimais, discrimhando os prcços express.unente, obedecendo à especificações minimas conforme planilha orçamentária

constante do edital, em algarismo arábico (uniíÍio e total por item), por extenso global, estando inclusas todas as despesâs necessfuias, ou seja,

Ínão de obra írateriais, equipamentos, dcspesas indiretas, impostos, taxas prevideDciáÍias, comerciais e flscais, etrcargos Eabalhista§, segur:os,

uansportc§, el,c., bem como a competcntc remutreraÉo da emprcsa dc cngcúari4 e ouiras despesa§, sc houvcr.

6.2.1 O licitantc dcvcná indicar na propostâ, palz cfcito de dados para cmissão de nota dc empeúo c/ou assinahrra do contÍato, o nomc

completo dc scu representante legal, bem como o número dc sua cârteira dc idenúdade c do scu CPF.

6.2.2 Os preços unitário c global são limitados aos apresentados na planilha orçamentária referencial.

6.2.3 O BDI utilizado pela Pcssoa Juídica licitântc deve limitar-sc aos parâmctros de lci vigente apÍesentado pclâ AdmiÍlisraçào.

6.2.4 A PessoaJurídica licitantc deve apresentar â composição do BDI atualizÀdo.

6.3 Pârâ efeitos de elaboraÊo da p.opost4 o licitante deverá ulilizar o software MS Excel, de forÍna que o tolal do serviço seja calculado

atavés da fórmula '"IRLNCAR', conforme exemplo.

Excmplo

TRUNCAR(Quânt * (P.MAT + P.M.Obra) ; 2 )

8

Qu:rnt. P.\râl P.fl.Obrâ T.ServiçoC(idigo Scn'iço Lnid

M, 22,31 0,00 1,59 35.4710023t

éM
p/0^4"ile-.b



r0023i serviÇo #2 65,11 5,94 0,00 390,67

100218 servíço #3 UM 98-47 5,',7I 6.62 1.214,13

Ondê:Quant- Quantidade
P.Mat PIeço uniüirio do material;
P-M.Obra - Preço unittuio da mão de Obra;
2 -Número de casas decimais desejadas-

6.3.1 Dcvcrá declarar exprcssaÍnente o prazo de validade não inferior a óq íscsscDlaldias corridos conforme Ancxo M a contar da dara de sua
apresentação.

6.3.2 Os erros de soma dou multiplicação, eventu?rlmente configurados na Proposta Comercial das emprea,as de engenharias licitantes, serão
corrigidos pela Comissão de Licitâção. Havendo divergência entÍe o pÍeço unilário e o preço total, prevalecerá o preço unitiário e o total será
corrigido, sendo que no caso de valores expÍessos em algarismos e por extenso, prcvaleceú este último.

6.3.3 ApresenlaÍ Planilh(s) OrçâÍnenlária(s) complet4 refeÍente aos serviços cotados onde constem osquantitativos e seus respectivos preços
unitários, os preÇos parciais e preço tohl, BDl, e o pÍeço total dos serviços, nos lermos deste edital;

6.3.4 Apresentar Cronograma Fis ico-I inanceiro detalhado dos serviÇos propostos, nos lernos deste edital;

6.1.5 Carta Proposh assinada por diretor, sócio ou representante da Pessoa Juridica de engenharia licitante, com poderes devidámente
comprovado pam tal investidur4 contendo informações e declaraçoes conforme modelo Ànexo Meste edital

ó-J.6 O licitante podeÍá realizaÍ visita prévia e inspecionar o local da obra e cercanias em dia e horário cornercial, de modo a obter, para sua

própria utilização e por sua exclusiva responsabilidade, ioda informação necessá.ia à elaborâÉo dà ptoposÍÀ. Conludo,
(loerit emítiÍ DECLLR^ÇÂO DE vlSTORIA, conformc modelo Anexo V deste cdilal, essiíada pelo rcprescntlntc legrl da Pessoa

JuÍídicâ licitânte, acercâ do conhecimento plcno das condições e pcculiaridades da obr4 cjuntada à proposta de prcços.

6,3.6.1 A vistorix deyerá scr âg€ndadâ cm horário comcrcial, junto a Comissão dc Licitâçio, scndo a drtâ dc início â pârtir dâ
publicaçâo do edital nos deüdos meios de comunicâçiio, e, â dâta de encerrâm€nto de 0l (um) dia útil antefior, a datâ fixrd! prra
abertura da sessãopúblicâ.

6.4 É expressamente vedâda à subcontrâtÀÉo do valor total do contmto, â su bcontratâção parcial poderá ser possÍvel com !nuênci, da
titulâr dcstâ Pastâ, devendo âprcsentar o liIÍite máximo c os serviços pâssíveis prra a subcontrâtação pârcial em rclaçiio âo vâlor totâl
dâ obrâ. Adicionalmente deve ser spres€ntâdâ â documentação de regularidrde fiscal e trabrlhista, e, o contrato Iirmado entre a

ldjudicrtária e s emprcsâ subcontratrdâ.

6.4. L A contratada se responsabilizâ pela padronizaÇào, compatibilidade, qualidade e pelo gerenciarnento centralizâdo da subconÍatação.

6.4.2. A subcontratação parcial frcará limitada a 30% (trinta por cento) do total do contrato.

6.4.2.1 Os scrviç,.rs Í!âssrlo§dc subconlraEçâo 5ào:

a) Sondagcm do Terreno;
b) EstutuÍa Metíicâ;
c) Sube,stâção;

d) EsrutuÍa Iájes (Pré - Moldadas);
e) Marcenaria;
f) Cental de Gás:
g) SPDA (SistcÍna dc Proteçãô contra Dcscargas AtÍnosfoicas);
h) Esquadrias Mctálicas, c;
i) Trânsportc dc Entulho

6,5 Será desclaLssificada a proposlÂ. cuja especificaçâo estiver incompativel com o(s) objeto(s) e§pecificado(§) nos anexo§ constantes desle

i.ir"Á*t", ou ainda, aquelas que omitirem as especiÍicações mínimas solicitadas, salvo quando apresenlâÍ omissões simples e iÍrelevant€s

Para entendimenio da proposla.

6.6 Não sc considerará qualquer oferta dc vantagcm não prcvista no cdital ou baseada nas oferta§ das demais licitaltas.

7. DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS

ffi
7.1 Na data, hora c local designado neste cdital, ern aro público, a COMISSÂO DE LICITAÇÃO rcceberá em envelopes distintos c lacrados

contendo, os documenlos cxigidos para hâbilitação e proposlrs

wffih



7.2 Caso haja anuência unânime das licita[tes pârticipantes, visando a orgaaicidadc e agilidadc dos trúalhos licitatórios, a Comissâo de
Licitaçâo promoverá sorteio de 03 (três) licitartes, para compor uÍna comissão representâtiva das demais licitantes, auxiliândo a Comissão de
Licitâção na verificaçâo e rubrica da documentação e propoita.

7.3 Seúo inicialmente abeíos, em sessão públic4 os envelopes contendo os documentos referentes à fase de habilitação que, após conhecidos
pelos licilanlrs e exarninados pela Comissão de Licilâçâo serãojulgados, dando-se imediatâ comunicação do resultado se presente todos os
licitantes. Caso a Comissâojulglc nerccssári4 podcrá suspendcr os trabalhos licitatórios para postcrior cxame dos documcntos e julgamcnto da
fase de habilitação, da qual lawará ata como de l,ei, publicando o resultado no mural da unidade escol;r e cncamiúando por c-mail
institucional à paÍicipantes.

7 4 Oconcndo a hipótcse prcvista no item anterior, os cnvelopcs contendo as propostas perÍranecerão, devidamcnte lacrados num único
involucro, sendo rubricados pela Comissão c licitantes presmtcs, Íicando em poder daquela até que scjajulgada a habilitâ€o.

7.5 Smi proccdida a abernrra dos envelopcs contendo âs propostas das licitantcs habilitadas, após transcorrido o prazo scm interposiÉo dc
rccursos, ou tcúa hâvido rcnúncia cxpressa do prazo rccursal das licitântcs húilitadas e inabililâdâs ou após ojulgamcnto dos Íccursos
interpostos.

7.6 A Comissão manierá cm seu podcr os mvclopes propostas das Iicitântcs inabilitadas, dcvidamcntc rubricados, aÉ o tsrmino do período
recursal, dc que trala o inoiso I do aíigo lO9 dall,r n' 8.666193, c serão devolvidos, no eslado em que forarn ontregües à Comissão.

7.7 Das reuniões pâra recebimento e abertura dos envelopes de documenlaÉo e paoposlÀ serão lavradas atas cÍcunstanciadas, que
mencionarào todas as ocorrências que interessarem aojulgarnento da Licitação, devendo as mesmas ser assinadas pelos membros da Comissão
e presentes.

8. I)O CRII'T]RIO DE JULCAMENI'O

tl.l O julgamento será realizado pela Comissão de LicitaÇão, de acordo com o que dispõe o aí. 45 da lei 8.666,93, obsewando os seguinles
fatores:

il.l.l O julgamento será rcâliLado cont basc no mcnor pÍcço, regime de cxa,cução cmpreitada por prcço global

8.1.2 Ssní declüada vcncedora a proposta que apreseÍltar menor preço, rcgime de cxccução cmpreitada por proço global, desde quc atenda as

mínimâs cxigências cstabelecidas ncste instrumento;

8. L3 Caso seja nc.essário a Comissão de Licitação podcrá valer-sc de auxilio de tccnicos da áreá ÍefcÍente ao objeto desu licitação para
realizaÉo do julgamento;

8- I -4 Em caso de cmpate scrá assegurada preferência de contratrção pam as microcmpresas c eÍnpresas de pequeno portc.

8.1.4.1 Entende-se por eÍnpate aquelas situaçôes em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte, sejam
iguais ou ate l0% (dez por cetrto) superiores à propostâ mais bem classiÍicada.

8.1.5 Para efeito do disposto no subitcm 8-1-4, ocorrcndo o empate, proccder-se-á da seguintc forma:

8.1.5.1 A microcmpresa ou empresa d€ pequcno poÍc Ínais bcm clzssificada podcÍá apresentar proposta de preço iufctior àquela considerada

vencedora do certame, situação em que selii adjudicado em seu favoÍ o objcto licitado;

8.1.5.2 Nào ocorrcndo à conúatação da microemprcsa ou €mprcsa de pcqucno poíe, nâ forma do subitcm antcrior, serào convocadas as

remanesccntcs que poÍventura se enquadrcm na hipótcse do subitem 8.1.4.1, na ordem classificatóri4 para o exercicio do mesmo direito.

8.1.5.3 No câso dc cquivalcncia dos valores apresentâdos pelas microemprcsas e empresas dc pequeno porte quc se mconfern nos inteúalos
estabela{idos no s'rbiteÍn 8.1.4.1, será real;ado sorteio cntre elas, paÍa que se idcntifique àquela quc primciro, poderá apresentar mclhoÍ oferta.

8.1.5.4 Na hipótesc dâ não contÍâtação nos teÍÍnos previstos nos subitcns 8.1.4. c 8.1.5., o objcto licitado sclá adjudicâdo qn favor da propostâ
originalmente vencedom do ceÍ1âme.

8,1.5,5 Na hipótese da não contatação nos termos previstos nos subitens 8.1.4. e 8.1.5., o objeto licitado será adjudicado eÍn favor da proposta

originalmente venceilom do certâme.

8.1.6 Uma vez convocadas as Pessoa Juridica empatadâs e estas nâo atenderem ao chaÍnado, a Comissão reâli/-ará o sorteio sem a sua presença.

8.2 O não cumprimento de uma ou mais exigências coíslanles deste ins[umento, ensejará a inabilitação da proponente ou a desclassifica€o dâ

proposta, confoÍnc o caso.

8.3 A Comissão dc LicitaÉo podeú promover diligências em qualquer fase da licilaçào, nos termos do § 3', do âÍ 43 da Lei n' 8.666/93.

8.4 O julgamento das habilitaçôcs c propostas ocorrerá dando-se conhecimento do resultado, cm sessào pública que podcnl ser marcâdo para tal

Íim, desdc que presentes iodos os licit ntes habilit dos, ca.so confáfio scrá o mesmo publicado no Mural da Unidadc Escolar e â Ata de

Jülga.rnenio de resultado enviada (via E-mail instinrcional) a todos os paíicipantes.

9. DOS RECURSOS ORÇ^MENT.ÁRIOS
@
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9. 1 A presente licitâÉo coúeú a co a dos seguintes recurcos orçamentários

. Dotação Orçâmeítâi a: 2Ol9 .2402,289

. Nahrrsza: 4.4.90.51.19

. Fonte: 100 TE

. Valor Prcvisto: R$ 310.000,00 (trezentos e b-inta mil ,eais)

IO. DA HOMOLOGAÇÀO E DA ADJUDICÀÇÃO

l0 l Transcorido o prazo recursal c decididos os recursos cvcnnDlmentc inlcrpostos, o processo licitatório ssni submctido à aprcciação do
PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR PROFESSOR HELON GOMIDE, paÍa homologâÉo da licilação c adjudicâção ,(s) ticitânrqs)
vencedora(s) do objeb, convocando-se âpós, a(s) respectiva(s) para assinaturâ do confato.

DÀ CONCILIÂÇÃOE DA ]IIEDIAÇÃO

I l.l. As contsovérsias evenfualnente surgidas quânto à forrnalizaÉo, execução ou encerramento do ajuste decorentes desta licitação serão
submetidas à tentativa de conciliaçào ou media€o no âmbito da Câmara de Conciliação, Mediação e 

^rbiragem 
da AdminisÍação Btadual

(CCMA), m foma da l,ei n'9.307, de 23 de setembro de 1996 e da Lei Complementar Estadual n' 144, de 24 de julho de 2018.

ll

12 DA CLÁUSULA COMPROMISSÓRIA

12.l. Os conflitos que possam surgf relativamente ao âjuste dccorrenrc desla licitação, acaso nâo pudereÍn ser equacionados de forma
amigável, sÚão, no l,ocante aos direitos patrimoniais disponivcis, submctidos à arbitrageÍÍ! na forma da Lei no 9.307, dc 23 de setcmbÍo dc
1996 e da l"ci Complementar F-stadual n' 144, de 24 de julho de 2018, elegendo-se dcsdejá para o seujulgamento a CÂMARA DE
CONCILIAÇÀ0, MEDIAÇÀo E ARBITRÁGEM DA ADMINISTRAÇÂO ESTÀDUAL(CCMA), outorgando â cslâ os poderes paÍa indicaÍ
os árbiEos e renunciando expressarnente àjurisdiçâo c tutela do Poder Judicirário parajulgâmcnto dcsscs conflitos, consoantc Ancxo I do
CoDtrato-

13 DO CONTRATOE DA EXECUÇAO

l3.l Os seÍviços devcrâo ser executados confonnc o memorial dcsüitivo/espccificaçôcs técricas, planilha orçarnentari4 cÍonograÍna fisico-
finaneiro, projetos e dcmais nornxls constântes destc ins&umento.

13.2 O prazo para a assinatura do contrato scrá de até 05 (cinco) diâs úteis, contados da convocação da licitante, se o convocado não â-ssinar o

confato cm tcmpo hábil, decaini o dircito à conaabção, somando com a prcvisâo dc possibilidade dc prorrogação do prazo, de acordo com o
que estabclcce o art. fl, caput c § l', t ei n'8.666/93.

13.2.1 Ouândo da assinatutâ do contra x Contrrtldâ dêverá aDr€sentar:

a) Prova de regularidâdc paÍa com a Fazcnda Municipâl (TÍibutos Mobüários), por meio de Ccdidão cxpedidâ pcla Secrctariâ de

t-inanças do Município ondcos serviços serâo prestados;

b) Prova de regularidade iunto ao CADIN f,STADUAL Cadastro Informativo dos Créditos nào Quitados de Órgãose Entidades

Estaduais, nos termos do art. 6', inc. I, da L€i Estadual n" 19.754117.

c) Certidío N€gâtiva de Susperlsãoe/ou lmp(dimcnto dc Licitrr ou ContrâtâÍ com a Adminishação Públic4 nos termos do § 4', aí.
50. do Decrem Eshdual n'7.42512011.

13.3.2 Fica a CONTRÁTADA obrigada tárnbém a aprcscnlâr a comprovaÉo de quilaÉo das obrigaçocs rabalhistas e prcvidenci

l3-3 Os t.abalhos deverão scr iniciados em até I0 (dez) dias corridos após a ordcm de serviço emitido pela Supcrintendência de InfraestrutuÍa

ou pelo Prcsidcnte do Conselho Escolar.

13.3.1 Poderá o CONTRATANTE, a scu criÉrio exigir o rcfazimento de qüalqucr paíe da obra realizada pclâ contratad4 scm qualqucr ônus

pa6 o mesmo, câso essa tcnha sido executada coÍn impericia rémica comprovada ou em dqsacordo com as normas, especiÍicaçõcs ou com as

àetermúações pré-estabelecidâs no termo de referôncia e demais anexos ao edital, além do recomendado pela fiscali.açào, nos tcrmos do an;!9r1;.
dâ lai 8666/93 e as normas da tri n' 8.078/90. éà/\6,
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aos trabalhadores que executarimr a obra, bem como as fiscais c paaafiscais.

13.3.3 A CONTRATADA é responsávelpelo seguÍo de seu pessoal, sendo iguâlrnente responsável pelo seguro de responsabilidâde civil e
dános conta úerceiÍos.

13..4 A conlratada fica obrigada a aceitar nas mesm,§ condições contratuais, os acrescimos ou suprcssões nos serviços conü-atados nos limites
cstábclecidos no § l'do Art 65 da Lci n". 8.666/93.

13.4.1 Os acrescimos ou supressões aludidas no item anterior somenk se darão mediante justificativa Írânifcsta expressammte pela
SuperhteÍdência dc Infraestsutura da Secrctaria da Educação.

13.4.2 A contratada sc obriga a executar as obras empregando cxclusivamente matcriais de primeira qualidadc, obedecendo, riBoÍosalncntc, aos
projctos dc cngcnharia que lhe forem fomccidos pela Seoetaria dc Estado de Educaçâo. atraves da Superintcndência de Infraestrutura c às

modificâções propostas c aprovadas pelo Sctor durante a cxccuçâo dos serviços.

I4. DO PRAZO DE ENTREGA E DA FÍSCALIZ,{ÇÁO

l4.l Os serviços deverão ser execulados conforme desc.ilo no Memorial Desc tivo/Especifie!ções Tecnicas e CronogÍaina Fisico-Financefo a

panir da emissão do autorizo formal, pela Superintendêíci, dc Infraestruturr ou Cons€lho Escohr dâ Unidade Escolsr Soucitânte.

14.2 Se o licitânte vencedor deixar de executar os serviços dentro do prazo e nas condições preestabelecidos sem manifesução por escrib e
aceita pela Contratante, sujeitar-s+.á às penalidades deste Fiital e legislação pertinente.

14.3 A fiscalização de todâs âs fases dos serviços será feita por profissional competente designado pela Secretaria de Estado de l'ducâçào.

14.3.1 Além das anoaçôes obrigatorias sobre os serviços em andamentro e os progriúnados, a contratada deverá recorrer ao Diário de Obra,
sempre que surgtem quúquer improvisações, âlterações técnicâs ou serviços imprevistos decoEmtes de acidentes, ou condições especiais.

14,3.2 Neste caso, lambém é imprescindivel a assirahrra de ambas as paíes no livro, como formalidade de sua concordância ou discoÍdância
l4cnicâ com o fato Íelatado.

14.,+ Serâo obrigaloriamente registrados no "Diário de Obra"

I4.4.I PELA CON'I'RATADA:

14.4.1.1 Ascondições meteorclógicas prejudiciais ao aodamento dos uabalhos;

14.4.1.2 As falhas nos serviços de terceiros, oão sujeitas à sua ingcrência;

14.4.1.3 As consultas à írscali.ação;

14.4.1.4 As datâs de conclusão dc etâpas caracterizadas de acordo com o cronogramâ aprovado;

I 4.4. I .5 O s acidcntos ocorridos no decurs o dos trabalhos:

I 4.4. I .ó As resposlrs à interpelações da fiscâlizaÉo;

14.4.1.7 A eventual cscassez de material que resulte em dificuldades para a obra ou scrviço;

14.4.1.8 Outros fatos que, ao juízo da contatada, devem ser objcto de rcgistro.

I4,4,2 PELÀ FISCALIZAÇAO

1,t.4.2.1 
^testàdo 

da veracidâde dos registÍos previslos nos sub-itens anterioÍes;

14.4.2.2 Juizo formado sobÍe o andamento da obra ou serviço, l€ndo em vista as especificações, prâzo e cronograma;

14.4.2.3 Obscrvaçõcs cabíveis a propósito dos lançarnentos da conratada no Diár'io de OconêÍcias;

14.4.2.4 Soluções às consultâs lançadas ou fonnuladas pela cont'atâd4 com coÍTespondência simultânea pard a aütoridade superior;

14.4.2.5 Restrições quc lhe paÍeçarn cabiveis a respeito do andarnento dos trúâlhos ou do dcscÍrpenho da contratada;

14.4-2.6 Outros fatos ou obseflações cujo regisfo se tome convcnicnte ao trabalho dc fiscalizaÇão.

14.4.2.7 O rcccbimcnto dos serviços scrá fcito pela CONTRATANTE, ao térmho das obras, após verilicaçâo da suaperfeila ,da

2
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15 DA EXtrCUÇAODOS SERVTÇOS

I 5.1 Cabcrá à Sccretaia dc Estâdo da Educaçâo, por mcio da Superintendência de InfracsEutrra, a coordenação, supcrvisão e fiscalizaçâo dos
lrabalhos objáo deste Fiitâl e, ainda, fomecer à contratâd4 os dâdos e os elementos tecnicos necessarios à raliza$o dos serviços licitados.

15.2 A contratada deveú inicialmente, afixar no cante irc de serviços placa alusiva à obr4 com dimensões, dizeres e simbolos a s erem
determinados pela Secretaria de Estado dà Educaçào.

15.3 Para emissào do autoria Fonnal, a CONTRATADA deverá apresentar:

15.3.1 Duas vias da Anotação de Responsabilidade Técnica de execução (ART) ou Registro de Responsúilidade Teo:nica (RRT), com seu
devido reoolhimento perante o Conselho Regional de ArquitetuÍ4 Flngenharia e 

^gronomia 
- Goiils (CRE -GO) ou no Conselho de

^rquitetura 
e Urbanismo (CAU-GO)sendo que uma via sem anexada à Prestação de Contas e a outra será eÍlcamiúada à Gerência de

Irngenharia e Acompanhamento de Obras da Superintendência de Infiaettrutura;

15.3.2 Diirio de Obras:

15.3.3 Cópia de matricula no Cadâstro Especifico do INSS (CEI);

15.4 Duranle a execuçâo do conlrâto, a CONTRATADAdeveTá apresmtar:

15.4.I Cópia aulrntjcada da Guia dc Recolhimcnto do FGTS c Informaçõcs à Previdência Social (GFIP) vinculada à CEI, exccto quândo

houvcr dispensa pelâ Previdôncia Social, nestc caso será vinculada ao CNPJda CONTRATADA;

15.5 Os empregados dcverão eslâÍ devidameíte idcntifrcâdos com crachá e fâzcndo usodc todos os equipamentos de scguranç,á neccssarios

paru o exercicio das taÍcfâs.

15.6 Por se t-ataÍ de contratação em regime de execuçâo empreitada por preço global, não há possibilidade de formalização de termo aditivo
visando eve[tuâis ac!éscimos de serviços, sâlvo nos casos excepcionais e devidametrte justificados, oriundos de alterações qualitativas, que não
configurem falha do órgào gestor na elaboraÉo do projeto ou descoúecimento por paÍe da CONTRÂTADAdo local onde os serviços serào

leâlizados, nos termos do §3" do aÍ. 65 dâ Lei Ír" 8.666/93, e nos limites fixados úo §2' do referido aÍigo-

15.7 Qualquer alteração, modificação, acréscimos ou rcduções que impüquem alteraçào do projcto da obla deverá serjustificada, semprc por

escrito, pelo Selor dc Engenharia da Sccretaria de Educâção, autorizada pclo titula( da Pasta e fonnalizacla por mcio de tcrmo aditivo ao

Contrato Original.

15.8 A PessoaJurídica de engeúiuia vcncedora do certame garântirá a solidez c a seguranÇa do trabalho rcalizado, bem como os matcriais
utilizados na obra pelo periodo dc 5 (cinco) aÍos, â paÍir do rc.ebimcnto da obrâ pclo Sctor Competmte destâ Pa.sta.

15.9 PaÍa cfeito de ÍeajustaÍncnto, a periodicidadc obedccerá à data do orçamento a quc a propostâ se referiÍ.

15.10 Ao término dos seúiços, dcvená scÍ procedidâ a limpez-a do canteiro da obra-

I6 DOS RECURSOS A D}II N ISTRA'Í'I\'OS

I 6. I Todos quanlos paÍticiparem desta licitaÊo têm o direito público subjetivo à observância do pertinente procqlimento, nos termos deste

insfiumento convocatorio, da tri n" 8.666/93 e legislação vigentE.

16.2 Dos atos decorrentes da execução deste Convitc cabem rccursos nos casos c foÍnas dcterminados pelo aÍ. 109 da Lei n'8.666/93 c

altcrações postcriorcs.

16.3 O recurso scrá intlrposto poÍ cscrito no prazo de 02 (dois) dias úteis, a conar da intimação do ato ou lawatura da ata publicada, devcndo

ser dirigido/protocolada a Comissão de Licitação da Unidade Escolar.

16.4 Interposto o recurso, a Comissão de Licitação comünicírá às demais licitantcs, quc podeÍâo tnpugná-lo ou não por meio das

contmrraács, no prazo de 02 (dois) dias útcis.

16-5 É de responsabilidade da Comissão de Licitação julgâr os recursos e as contrârrazões.

16.6 O Presidcntc do Consclho Escolar lcm por rcsponsúilidâdc acalár ou nâo o resultâdo dcjulgamcnto da Comissâo, no prazo dc 02 (dois

seguinte forma:

l'1.4.2.8 Provisoriamente, pelo responsável por seu acompaÍúarnento e fiscalização, mediânte rermo ciÍcunstanciado, assinado pelâs paíes em
até 15 (quinze) dias corÍidos da comunicação escritâ da conrâtadâ.

14.4.2.9 Definitivamente, em âté 90 (noventâ) dias corridos, por servidor ou comissão des ignada pela autoridade competente, mediant€ lermo
circunstanciado, assinado pclas partes, após o decurso do prazo de obscrvação, ou vistoria quc comprove a adequação do ob1eto aos terÍnos
conEantais, obscrvado o disposto no art. 69 da Lei n. 8.666/93.

12.4-3 O recebimcnto provisório ou dehnitivo nâo cximc a Confatada da responsabilidade civil pela qualidadc dos serviços cxecutados.
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dias úteis, contados do recebimento dojulgarncnto, pÍovcniente dâ COMISSÀO DE LICITAÇÀO

16.7 Os recursos preclusos ou intempestivos não serão conhecidos.

17 DO P.{G,\}Íf \TO

17 1 O pagamento seni via Trrnsfeéncia BancáÍiâ ou por CaÉão de Pagamento do BrÍco do Brasil, par.a cfeito dos serviços prestados na
forÍna dc mediçâo. rcalizada pelo Fiscâl dâ Superintendência dc Infraesfuturq desta pastâ.

17.2 Somentc seá efetuado o pagamento da pârccla CONTRATU^L, SE 
^TEST 

DAPEL^ FISC^LIZAÇÀO. A comprovaçào do
pagamento se dará por cmissão de Nota Fiscal, quc scÍá precnchida com destaque do valor de rácnçào dc I l% do valor da mão-dc-obra para a
Previdência Social na-s planilhas ONERÂDAS, ou, rctenção de 3,5% para planilhas DESONERADAS, seguindo o que determina o Arl ,", §6",
da l-ei 12.546D01 I .

17.2.1 A identificação da planilha de execu$o da obra (Onerada,/Desonerada) poderá ser averiguada no Projeto Básico.

17.3 O Pagamento do vâlor dos serviços executâdos, baseado em medições mensais, por Nota Fiscal ou laturas deverão ser aprcsentadas com
os seguintes documentos anexado§:

17.3. I Termo de Vistoria emitido pela fiscalizaçâo;

17.3.2 Prova de regularidade juolo ao liundo de Garantia por Tempo de Serviço (IGTS);

17.3.3 Certidão de Regularidade de Débitos em relação a Tributos Municipais, expedida pela Prefeitura do Município no qual a empresa se
Iocaliza. g3!q!gq[94q oueos servicos seÍâo prestados.

17.3.4 Cópia dâ matriculâ - CEI - Cadasho Especifim Individual - da obrajuuo ao INSS;

17.3.5 Cópia da GPS - Guia da Prcvidência Social com o númsro do CEI da obr4 devidameote preenchida, sendo que o valor sená retido pelo
Consclho Escolâr, que efctuaná a dcvida quilâção da mesma;

17.3.ó Cópia do CFIP - Guia de Íccolhimento do FCTS e InlbrmÂçocs à Prcvidercia Social.

17.4 Os pagamentos serão cfetuados de acordo com o cronograma fisico-fmancciro ou através de mediÉo, devidamcnte atcstada por quem dc
dircito, acompanhada dos documentos mencionados nos subitcns 15.3.1 a 15.3.5, dcste Edital.

17.5 Os pagamenbs serão cfetuados até o 30' (figesimo) dia após a data dcvidamcnte ateslada por quem de direito, acônpânhada dos

docummtos mencionados nos subitcns 17.3.1 a 17.3.6 deste cdital- Cãso a fatura aprêsentâda não esteja integralmente instruid4 o prazo de 30

(trintâ) diâs pâÍâ pâgâncnto seÍá rciniciâdo a paÍir dc sua aprescntâção.

17.6 A pedodicidade minirna de reajuste ou rcvisào dos valores das parcelas do cronograma fisico-fmanceiro da proposta será de I (um) aoo,
cotrtado a paÍtir da data da apresetrtaçâo do orçamento a que paoposta se referir.

17.7 Após o prazo previsto no item anterior as pa.rcelas rcmanesccntcs scrão reajustadas pclo indice Nacional do Custo da ConstuÇão -

OBRAS CIVIS obedccendo à scguintc fórmula;

M=V(l/lo)

Onde:

M - Valor reajustado das parcclas rcÍnanescentes.

V - Valor inicial das parcelas reftmcscentes.
I - Índice referentc ao mês que completâ a periodicidade dc um ano cm relação à datâ do orçamento/estimativa dc preços a que a pÍoposta se

refcrir.
Io - indice referentc ao m& da data do orçarnento/estimativa de preços a quc a propostâ se refçrir.

I8 DA RESCISÀODO CONTRÀTO

18.I O conlÍato podeni ser rcscindido nos seguintss casos:

l8.l.l Por múhro interesse e acordo das partes;

l8.l.2 Unilatemlmente pela Conselho Escolar, sem pagameno de qualquer indotizaçào indepcndcntemente de interpelação judicial ou

cxEajudicial se os serviços rwclarcm mii qualidade, má conduà ou peÍdurar continuada indisponibilidade dos serviços;

18.1.3 Unilateralmente pelo Conselho Escolar, s€m pagdnenlo dc qualquer indcnização e indcpendente dc interpelação judicial ou

cxtajudicial, se for decretada concordatâ ou falência da licitantc vencedora;

18.1.4 Não cumprir quaisquer das cláusulas confâtuâis, cspecificações, projetos ou prazos

18.1.5 Cumprir iÍregularmcnte as cláusulas contrahrais, c§pctificaçôcs, projetos e praTos-

1.1
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18 l 6 A lentidão do seu cumprimento, levando a llquipe tecnica da Supcrintendência dc Infracsúutura a comprovar a impossibilidade de
conclusão da obrâ no prazo estipulado.

18.1.7 O abaso injustificâdo no início da obra.

18.1.8 A paralisação da obm, sem justa causa e prévia comunicação à SUPINFRA.

18.1.9 O dcsatendimcnto ás deterrninaçõcs rcgulares dos Engeúeiros Fiscais.

18.1. l0 O mmetimcnto reiterado dc falhs na execuçâo destc conràto, dcvidarnentc consignada no Diário de Obra.

l8.l.l I A derretaÉo dc falência da contrahd4 ou dissolução da Socicdade.

18.1. 12 A alteração Social ou modificaÉo da finalidade ou da esfütura da contrâtâd4 quc prejudique a exe&çâo do conrato.

l8.l.l3 Os casos de rescisão previstos nos itens 18.1-2 e l8- 1.3 desta Cláusula acarÍetarão as conscquências prcvistas Do Artigo 78 a 80, da I,ei
Fcderal n'8-666/93 e suas altsrações, scm prcjuízo das sançõcs previstas neste confato.

18.1.14 O conraio podcrá tambem ser rescindido, sendo devido à contrarada a devolu€o da garanti4 sc houver; os pagamentos dcvidos pcla
execuÉo do contlalo aÉ a dala da rescisão; o pagamento do cusio de desmobilizaçào, e o ressârcimento dos prejuizos regularmenle
comprovados qu€ houver sofrido, desde que nào tenha concorrido com culpa direta ou indirel4 nos seguintes casos:

l8.l.14.l Quando o Conselho Escolar, via Superintendência de Infraesúutura da SEDUC, suprimir os seniços além do limile de 25% (vinte e
cinco por cenúo) do valor inicial do conlrato.

I 8. I . I 4.2 Quando o Conselho Esco lâr, media.nte ordem escÍila, s uspender a execuçâo do conlrato, por praz o superior a I 20 (cenl,o e vinte) dias,
salvo em caso de calâmidade públic4 grave perturbnção da ordem inlema ou guerra ou ainda por repetidas suspensões que úolalizem o mesmo
prazo, sendo facultado à contmtádâ optâr pelâ suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizâda a situação.

18.1.14.3 O atraso supeÍior a 90 (novenh) dias dos pagamentos devidos pela CONTR^TANTE decorrentes de obrâs, serviços ou fomeciúento,
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbaçào da ordem intema ou guerra, ,§segurâdo ao confatado o direito de optar pela suspensão do
cumprimento de suas obrigações ate que seja normalizada a situaÉo.

18.1.14.4 A úào liberaÉo, por pârre da CONTRATANTE, de área, local ou objeto pa.a cxecução de obr4 serviço ou fomecimcnto, nos prazos
contatuais, bcm como das loítes de Ínâteriais nafuÍâis especificadas no projcto.

18.1.14.5 Razõcs de interesse público, dc alta relcvância e ?rmplo conhecimento, justificados c detcrmiÍôdos pclâ már(ima auto.idade da esfera

administÍâtivâ a que está subordinado o Conbatântc e cxamdÍs ío proc€sso administÍalivo a que se refeÍc o contràto.

l8.l .14.6 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmcntrc comprovad4 impeditiva da execuçâo do contrato.

18.1.14.7 O presente contato poderá ainda ser rescindido, por mútuo âcordo, âtendidâ a conveniàcia da Secretaria de [tucaçâo, mediante

âutorizâçào expressa do Secrstiiio, teDdo a contmtadâ direito de Íeceber o valor dos serviços executados, constante de mediçào rescisória.

r9 DÀS SÁNÇÕES ADMINISTRATIVAS

I 9. I A rccusa injustificada do adjudicatário em assinar o confato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, defltro do prazo estabelecido

pcla Administração, câracteriza o descumprimento total da obígat$o assumid4 sujeitaldo-o à pcnalidadcs legalrnentc estabelccidas.

19.2 Pelo aFaso injustificado na ex€cução do objeto da licitação, sem prcjuizo da.s demais sançõcs rcgulaÍnentares previstas, o contratado

cstani sujeito à aplicação dc multa dc mor4 obedeccndo os scguintes limites rrulximos:

I - l0% (dez por ceÍlto) sobre o valor da nota de empenho ou do contral,o, em caso dc descumprimento total da obrigaçâo, inclusive no de

recusa do adjudicat Íio em 6rmar o contsato, ou ainda na hipótese dc negar-se a efctuar o reforço da cauçào, denro de l0 (dw-) dias

contados dâ dâta de sua convocaçàol

ll - 0,3% (três dccimos por cento) ao diq aré o trigçsimo dia de atraso, sobrc o valor dâ partc do fomccimento ou serviço não reâlizado

ou sobre a paíe da elâpa do cÍonograma fisico de obras nào cumprido;

III 0,7% (sete decirnos por cento) sobre o valor da paÍe do fomecimentro ou serviço não realizÂdo ou sobre a pârte da etapa do

cronogrâ[Ít fisico de obras não cumprid4 por dia subsqluenle ao lrigésimo.

SecreliÍio dâ Educação devidamcntc justificado

l5

19.2.1 A multa a que se refcre este artigo não impede que a Administlaçâo rcjcinda unilateralÍncntc o cont-ato e aplique a§ demais sanFes

prcvistas ncsta Lei.

19.3 A multa deveri ser rccolhida no prazD máximo dc l0 (dez) dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação cnviada pela

Secretâria de Estado de Educaçâo.

l9-4 Os valores das multas de mora poderão ser descontadas da Nota Fiscal, no momento do paganento ou dc cróditos cxistmtes na Seclctaria .

de Estado da EducâÉo cm Íelação à ContÍatâdâ, na forma da lei, rcspcitados os píncipios da ampla defcsâ c do cont-aditorio 
t Á6)rà

19.5 As multôs e ourras sânçôes aplicadas só poderào ser relevadas, motivadamentc e por conveniôncia administrativ4,Ínedigrc al9 do '--r ^

,ú t^) Pg



19'6 P-ela inexecuçâo total ou parcial do objeto da licitâçao, â depender da gravidâde do âto praticâdo, a Administúçâo poderá optar pelaaplicâçâo da pena de Adverrênci4 nos tlrmos do inciso I do aÍ ô7 du L"i ni 8.fo6lgg.

19' 7 As penaliúdes serào obrigatortarnente registadrs no CADFoR, e no caso de suspensào de licitar a licitante deverá ser descredenciadâpor igual periodo. sem prejuizo das mulras previstas neste Edital e das'demais cominaçOes tegais.

198 As sanções previstas nos incisos I' III e lv do art. 87 da Lei n'8.666/93 poderâo so aplicadas juntamente com inciso Ildo mesmo aÍigo,facultada a dcfesa prévia do interessado, no respectivo prccesso, no prrzo d" i lcincoy a"is út"i..

19 9 A sanção estabelccida no inciso Iv do artigo 87 da L(ji n'8.666/93 é dc compctênoia cxclusiva do Sccretiirio de Estado da Educaçâo,
facultadâ. a defcsa do int€ressado no respectivo processo, no pruzo de I0 (dez) dias da ab€Ítura de vista, podcndo a rcabiiitaçao .er requ"riaa
após 2 (dois) anos de sua aplicação.

I 9. I 0 Em qualquer hipótcs e de aplicação de sançõcs será asscgurado á licitz.ntc vencedoÍa o confâditório e a ampla defesa.

20 DAS OBRICAÇÕES

20.1 Além de ouhas responsabiiidades delmidas na Minutâ Cont-atual, a contratada obriga-se:

20.1 . I ApÍEJenh na assinatura do contraio documento comprobatório de inexistência de débito relativo às conúibuições sociais, na forma da
Lei 8.212 de 24.0'7.91: (CND e FGTS) e cópia da proposta.

20.1,2 A cont'atada dcvení manter preposto, com competênoia tecnica ejúdica e aceito pela secretaria de Eslâdo da Educação, no looal da
obra ou serviço, para represenlá-lo na execução do contrato.

20.1.3 RegulaÍizar perante o Conselho Regional de lhgenharia, ÂrquitÊtura e Agronomia - CREA-GO e ouros órgãos, o contÍato decorrente
da presenE licitação, conforme determina a Lei n" 5.194, de 24 de dezembro de 1966 e ResoluÉo n" 307 de 28 de ievereiro de 1986, do
CONFEA.

20.1 4 Maúter "Equipe dc Higiene e Segurânçâ do TÍabalho" de acordo com a legisla€o pminqnte e aprovaçâo da Sccreiaria de Esrâdo da
EducaSo.

20.1.5 Mantcr disponibilidade de efetivo denlro dos padrõcs dcsejados, para Íeposição imediata dos profissionais, nos casos de falhs,
impcdimentos, bem como, impcdir que empregado que cometcr fâlta disciplinar ou cujâ substiruiçâo tenha sido solicitada pela
CONTRÂTANTE, sejamantido ou rclomc a atividade nos imóveis dcsta.

2l DAS DTSPOSTÇÔES FTNAIS

21.1 Após a apresentação da proposta, não scrá admitida retifrcação quiürto à cotação, Íicaodo a proponentc sujeiu à condições, prztz o de
entega, Barantia, Ínarca do rnaterial c preço proposto para cumprime[to do conkalo.

21.2 Havcndo intercsse do poder público, o prescnte insüumento podcrá ser transferido, revogado total ou parcial, ter reduzida ou aumcntada a
sua quantidade (respeitados os limites estabclecidos no art. 65 da Lci n' 8.666/93), scm que oaiba aos proponcntàs qualquer dircito à

indenização ou reclamaçâo, nos termos da Lci pcftin€nte.

21.3 A licitante vencedora é vcdado !'ansferir, total ou parcial-rnenl4 o objcto destc Edital, ficándo obrigad4 perante o Conselho Escolar, pclo
exaúo cumprimcnto das obrigações decorÍcntcs desla licilaçâo.

2l .4 Em observação à Rcsoluçào CODEI'AT-224/99, obedecidas às exigcncias legais; rccomendamos quc as contratações dos t-abalhadorcs
pclas licitantes vmcedoms sejam intúme-diadas pelo SINITGO.

21.5 As dúvidas oriundas dcsic Edital serão dirimidas dc acordo com a Lci n" 8.666/93 c na omissâo dcsta, pelas dcmais legislações vigentes c
pela Comissão de Licitâção do Conselho Escolar ProfessorHelon Gomide
21.6 E facultada à Comissào ou Autoridade Superior, em qualquer lase da licilação, a promoçào de diligência a esclaÍecer ou a complemenlar a

instrução do processo, vedada à inclusão posterior de documento ou informa$o que deveria constar originalrnente da Proposta;

21.7 O represenlânte ou preposto só podeú Ínanifestâr durante o procedimento licitàtóÍio caso apresente no Envelope 0l (documentaÉo),

documento procural,orio e identidade do representante ou preposto, com reconhecimento de firma e autenticado respectivamente.

21.8 Para coúccimento dos intercssados, expediu-sc a presentc Convite, que terá sua cópia afxada no quadro próprio dc avisos da Unidade
Escolar, Prefcitura, Fórum c publicaçào no Sitc da SEDUC, cstando a Comissão de Licita{ão à disposição dos intcressados no horririo de 8:00

À ll:0U c Jes 1l:10 às l7:00h cm dias úleis.

2l .9 A Ílão solicihÉo de informaçõcs complernmtares, por parte das proponentcs intercssadas, implica na tácita adrnissão de que as

inforÍnações tecnicas e juridicas foram considcmdas suficientes.

b,s
J

COMISSÁoDE LICIT^Ç^O do Conselho Escolâr Professor Hclon Gomidc, em Trindadq.Go , aos 0E diâs do mês de maio dc 2020



l. "", lllrr-'r^.- i&r *À"',
Ana Maria Barcelos Sou,,n

Presidente da Comissão

l-opes Olivcira

l''Membro

Silvani Oliveira

2'Mcmbro

Marli Conceição da silva

Reprcs€ntaído a CRE

ÀNEXOT - PROJETO BÁSICO

FORNECIDO PELA SUPINFRA D É OBRIGATóRIA SER ANEXADA NO EDITAL
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ANEXOII CARTA DEAPRESIiNTAÇÃODÀ DOCUMENTAÇÃO

Data:

Convite n.' 00 /2019

À Comissão de LicitâÉo do Conselho Esmlar

Prczados Senhorcs.

-(nomc 
da Pcssoa JuÍídica)- CNPJ^íF n." , scdiâda-(endereço complcto)_, tendo exaÍninado o FiitâI, vem aprescnqÍ a pÍescnrc

documentação para exesuÇão dos serviços nele referidos.

Desta formâ DECLARAMOS na forma da Lei o que segue abaixo

a) Que o proÍissional detentor do(s) atestâdo(s) de responsabilidade tecnica apresentado em nossa documentâÊo para este edital, seráo
Responsável Técnico,{Jgal que acompanhará a execução da obra conforme cronograna fisico-financeiro e demais condições previsEs neslâ
licitação.

b) A Declaração de üstoria ou a Vistoria é assinada pelo rçresentânte da Pessoa Juúdica, tomando ciência das dificuldades porventura
existmtes do local objelo de exeruçào dos serviços.

c) Que concorda mm a rctcnÉo pelo Cotrselho Escolar do valor correspondmte âo pcrcenfual peíúente a prestaÉo dc serviços, frente ao

disposto na Resolução n" 071 do INSS.

cl ) O valo. dc retenção de I I % do valor da mão-de-ob.à pâÍâ â Prcvidencia Social nas plânilhas ONERADAS, ou, retenção de 3,5% paÍa
planilhas DESONERADAS, scguindo o quc dclermina o Aí. 7', §6', daL-ei, 12.546/2011.

c2) A idcntificaçao da planilha de cxccuSo da obra (Oneradâ,/Desonerada) podcú scr averiguada no Projeto BÁsico.

c3) Caso a Pessoalurídica comprove possuir bcneficios de lcis cspccifica.s para o recolhimcnto. Para cfêito dâ retchçâo, o valor da mão-de-obra
não será inferior a 507o do valor da fatura emitida pela CONTR^'IADA.

d) Que aÉ a prgsente dâta hexistem fatos irnpeditivos paÍ'a sua habütaçâo no presente prccesso licitatóí4 assim como que está ciente da

obngatoriedade de declarar ocorrências posterioresi

c) Que não nraatém em scu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito anos) em horário Ílotumo dc trabalho ou em serviços poigosos ou

insalubres, não possuindo ainda, qualquer trúalho dc mcnores de 16 (dezcsscis) anos, salvo na coudição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)

anos;

D Que está dc acordo c acata todas as cofldições previstas ncste EdiÍal, bcm como às conslaútcs do tcrmo de sujeição do Eiital, conformc

^ncxo 
III.

A documentação para esta licitação constituira ern um compromisso de nossapaíe, observadâs as condiçõcs do F-dital

Localidade, aos dizs de de

Carimbo, nome e assinatura do Responsável Legal da Pessoa Juridica com poderes para tal inve§tidura

ANEXOIII_ DECLARÀÇÃO DE SUJEIÇÃOAOS TERMOS DO EDITAL

A (nome da Pessoa Juridica) esta dc acordo com o Edital n' 00 ,2019 Consclho D FC quc
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0l- Aceita as condições do Fesente EditâI, das disposições tecnicas, da minuta mntrâtual, bcm como de sujciÉo às condições fixadas pelo
Conselho Escolar;

02 - Esá ciente das condições da LicitaÉo, que responderá pela veracidade das informÂÉes consrantes da documentação e proÍrostâ que
apresentar, e que fomecerá quaisquer informações e documentaçôes complementaÍes solicitadas pela Comissão de LicitaÇâo;

03 - Tcm o conhccimento dc todos os projetos e da descrição dos soviços c que as informações fomccidas sào satisfatórias e corrctas para a

execuçâo dos serviços dcrltro do prazo previsto no Edital;

M Execulará a(s) obra(s) de acordo com os projetos e as especificaçôes fomccidas pela Secretaria de Estado da Educaçio às quais alocará
todos os equipamentos, pcssoal tecnico especializado c materiais ncccssários, c que toÍÍraÍá todas as medidas paia assegurar um contole
adequado da qualidadc e prwenir e mitigar o impaclo sobre o meio âÍnbiente, sobre os usuáÍios e moradores viziúos;

05 - Aprescntaná mensalrnente à fiscalização relatorio consubstanciado, corn dâdos cssenciais dos levantamentos e ensaios tecnológicos, para a
avaüa@o da qualidade dos scrviços cxecutados em suas divcrsas fascs;

06 - Se comproÍnete â dispoÍ, pâra emprcgo imediato, dos e4uipamsntos nccessários e relacionados no(s) projeto(s), e quc os mesmos
(tcontarn-se cm condiçõcs adcquadas de utilizaçâo;

07 - A qualquer momento e por necessidade da(s) obra(s) fará a alocaÉo de quâlquer tipo de equipamento compâtivel com a natureza dos

serviços a serem execulados por solicitação do Conselho Esçolar, seÍn ônus de mobilizaçào para esta, ainda que nâo previsto, em pÍarzo

compativel com a necessidade que motivou a solicitaçâo;

08 - Se compromete a estar instalado e pronto para o início das obras no prazo compativel com o cÍonogrzuna Íisico-fmanceiro a partir da data

do recebimento da Ordem de Serviço;

09- Que execuoná a(s) obra(s) de acordo com o(s) prazo(s) estabelecido(s) no Fiital;

l0 - Que Autoriza o Conselho liscolar proceder quaisquer diligências junto às instalaÇões da empresa e sua conhbilidade e a terceiros, os quais

o licitante ÍnanÉm harsações comerciais.

I I - Que cumprimos todas âs normas relativas à saúde e segurança no trabalho.

lncalidâde. aos dias de dc

Assinatura do Responsável L-egal da Pessoalurídica, com podoes pâra tal investidura

ANEXO I\' _ CARTA PROPOSTA

Data:

LrctTAÇÃo N'oo_/2019

À coMrssÀo DE LICITAÇÀo Do coNSELHo ESCoLÀR-
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Prczados Scnhores,

-(nome 
da Pessoa Jurídica)_, CNPJMF n." , sediarda (endereço completo)_, tendo examinado o &litâ|, v€m apresenràr â nossa

Proposta Comercial pam execuÉo na integm dos serviços motivo do objeto da presente licitação cabendo esclarec€r que:

EstaÍnos cotando os ssrviços discriminados, conformc plalilha dc orçamento constante em nossa proposta, cujo prcço global ó dc
R§

No preço proposto eslão inclusas todas as despesas com materiais e cquiparnmtos, mão de obra, tsamportes, cncargos sociais, fcrrammÍas,
seguro, todos os tributos incidentes c dcmais encargos. enílÍ! todos os custos diÍetos e indiretos necessários para execüção complcta dos
serviços discriminados ncstc edital c seus 

^nexos.
Declaramos que exccutâremos os scrviços obedecendo ficlmente o quc est belece a planilha orçamentti4 quantitâtivos, memorial

descridvo, projetos e demais orientâÇões constates do edital;

Declarâmos quc o prazo dc validade da nossapropost4 é dc ó0 (sessenta) dias consecutivos, a contar da data de suâ apresentação, ou sejq de
sua âberfuÍIri

Declaramos que utilizaremos somente materiais e Ínão-de-obra de 1" qualidade, e ainda que a variaÉo de quantidades será de nossa inleira
responsabilidade e que a güântia dos serviços será de 5 (cinco) iuos.

Declaraçào do prazl de enbega dos serviços de acordo com o memorial descritivo e cronogÍama fisico-financeiro conslante deste edital.

O pre,ço dos serviços constântes em nossâ proposta sâo lxos e irreajusúveis.

tocalidade, aos dias de de

Carimbo, nome e assinatura do responsável Legal da Pessoa Jurídica. com poderes pâra tál investidura.

Con!ite n":0-/2019 Da(â Abcrtura: Hora:-h

Local Processo no

Nomc da PcssoaJuridicâ: Ra7ão Social

Endereço dâ Pessoa Juridica: CNPJ n'

Tclefonc

Nomc do Responsável Legal: CPF

RG Órgão Exp End. Rcsidencial

BANCO Agência: 3/C

Tclelônc: Ccl:

e-mail

Data:

LrcrTAÇÃo N" 00-2019

ÀNEXOV. DECLARAÇÃO DE VISTORIA DO LOCAL DA OBRA

20
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À coprrssÀo nt lrcrrAÇÃo Do coNSELHo r-lscoLAR_

f)eclaro pam osdevidos fins. q portadoÍ(a) da Cedula dc Identidade n'
CPF n' represetrtânte legal da Pcssoa Juridica , inscrita no

CNPJ sob n' tem plcno conhcciÍncnto do local c das cocalia.s ondc serào cxccutados os seÍviços, referente ao

Convitc n' 000/2019. Proccsso n' 0000.0000.000.0000

(Local e data)

Representante kgal

(com carimbo da Pessoa Jurídica)

Obs.: Â falta de alsumâ das informrcõcs Pes§oâ Juridicâ -

ANEXOVI _ DECLÀRAÇÃO DE PARENTESCO

Data:

LICTTAÇÃO N" oo-/20 I 9

À COMISSÀO DE LICITAÇÀO DO CONSELHO ESCOLAR-
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(NomedâPessoaJuídica)-,pessoajuridicadedieitoprivado,inscritÂnocNPJ^4Fsobon.
, através de representante legd,_(nome) quâlificâÍ iDscrilo no CPF/MF

sob o n'-, poíador da RG n" DECLARA, para todos os ftns de dir€ito e sob as penis da lei, que íão possui em

seus quadrcs de empregados e em seu corpo acionário cônjuge, comparúeiros ou piúentes em linha reta ou colateral, aie o ter(eiro grau. ou por

ahnidade, até o segundo gmu oom os servidores, dctentorcs dc cargo em comissão ou função de confiança na Sc$etaria dc Btado dc

Educação/Conselho Escolelr........, quc atuem dÍetarnentc na realização do certamc c/ou na posteÍior formalizaçâo conaatual.

Local e Dalâ

Representante Irgal

(com carimbo da Pessoa Juridica)

Obs.i A falta de alouma drs iíformacões d PessorJuridica' -

ANEXOVII_ DECLARAÇÃODE SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHO

Data:

LICTTAÇÀO N'00-,2019

À coMIssÂo DE LtclrAÇÃo Do coNSELHo ESC0LAR-
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N9E9jê Pessoa Juridica pessoajuridicâ de direilo privado, inscrilâ no CNPJ,4\4F sob o n'
, at!"avés de rcpresenlanle legal,_(nome (qualificar)- inscrib no CPF,MI

sob o nn_, poíador da RG n'_, DICLARA. sob ô penas da lei, que rtenderá as Normâs Regulâmentâdorâs dâ
PoÉariâ n'3,214,ry8 do MTE, aplicáveis À atividades objeto desle contrato, e, que tem condições de apresentaÍ as documenlâçôes soliciladas

na Instruçâo Normâtiva n' 007/2017-GAB/SEGPLAN, de 25i08117, conforme Ànexo I - Projêto Básico.

Claimbo, nome c assinatura do rcsponsávcl Legal da Pessoa Juridica, com podcres para tâl investidura.

Obs.: Afalta dc aleuma dasinformâcões PessoâJurídica. -

ANEXOVIII - TÍINUTA CONTRATUAL

Contrato n-' /2019 qug celebraÍn o Colegio E§trduâl-e A EMPRE§

sob as condiÇôes a seguir descÍitas:

Para os hns quc
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O Colegio Estaduâl ?????, por intermédio do CONSELHO ESCOLAR ????????? CNPJ N.' ???????, pessoajuridica de direito púbtico
interno, representâdo neste ato pela(o) Presidente lnome)?????, brasilefa(a), (solteir4 viúvo, divorciado, câsado), residente e domiciliadâ eÍn
........., inscÍita no RG sob o n" ??????? DGPC-GO, e no CPF sob o n' ???n??, doravaÍrie denominadâ CONTRATANTD e a Emprcsa

CPF N com seus atos consdtutivos regislrados no(a) JUCEG, sediada em ,na
inscrita no CNPJÀ,ÍF sob o nn.................................. lnscúção Estadual n"...............doravantc dcnominada apcnas CONTRÀTAD , tementrc si
justo e avcnçado, e celebrarÍ! dc conformidade com a Lci n' 8.666, de 2l de junho de 1993 e sua âl&Íaçõcs postsriorcs, o Contrato n'.000
/2019, conforme Edibl Convite n.'000/2019 do ConselhoEscolar ???????, processo n.'?2:\r?, sob o rcgime de cxccução cmprcitada por
preço global, mcdiantc a.s cláusulas e condiçôes a scguir dclincadÍ§.

I. CLAUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO

l. Conslitui objcto do prcseíle ajuste a reforme e ampliação no Cológio Estaduel ******, na cidede de ******- GO, conforme Projctos

e toda a DocumentaÉo apresentada e relacionada, anexo, que integrÍlm o edilal, independente de transcrição.

.I'ENS RDI,ACIONÀDOS E]\I PI,ÀNIL}LA.

ERVIÇOS PRE,I,IMINARES

NSPOR I T]S

ERVIÇOf,M TERIL{

ND,rÇÔES f, SOND^GENS

TRUTURA

ST.ELET./TELEFÔNICA/C,{.8. ESTRUTURA

STALAÇÕES IIIDRO-SANITÁRIAS

NST'AI-AÇÕES ESPECIAIS

\.1.-,NÀRIA I.: DIvISóRI ÀS

z^ç^o

1 L R,.\S

SQUADRIAS METÁLICAS

VESTIMENTODE PAREDES

RoS

EVESTIIIIENTO PISO

RCENARIA

MINISTRÂÇÃO - MENSALISTAS

NI'URÂ

I\'ERSOS

L 
^ 

contaâtada deveú ter consignada em seu alo constifutivo a declaraçâo que entre às âtividades a seÍem desenvolvidas encontra-se o

objelo por ela homologado nesla liciláção.

2.I DÀ CONTRATANTE

2.1.1 Compctc à Unidade EscolaÍ, por intermédio do Consclho Escolar:
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2' l' l ' l Acompanhar e fiscalizar a exccução deste conrato, comunicándo possivcis inegularidades âo setor competente;

2'l l2 Fiscalizal a qualidade dos serviços â serem executados e dos materiâis a serem empregados junrárnente com Fiscal dâ sEDUc.
2 l l '3 PÍoporcionar todas as facilidades paü que a mnlratàda possa desempenhar seus u-abalhos denúo das normas do contÍato.

2 l l 4 A- CONTRATANTE, quando fontc rctentor4 descontani dos pagamentos que etêtuar, os triburos a quc esteja obrigado pcla lcgislaçãovigcnte, fazendo o recolhimento dâs parcelas retidas nos prazos lcgais. 
-

2'l'l5 Poderá a CoNTRÂTANTE, a seu critcrio, exigir a demolição para rcconstruçào dc qualquer parte da obr4 scm qualquer ônus para aCoNTR TANTE caso essa teúa sido executada -tn-i-poi"iu ti-iü -.pi"rJ", "u 
em dcsacordo como pro.leo, Normas c

EspeciÍicações, e aind4 em dcsacordo mm as dcterminações da frscalização, nos termos do aÍtigo 69, da Li n. 6i6ú/93.

2 l l ó Rcter o úlímo pagamento em aÉ 5olo do valor global da obra até saaadas todas as incgularidades constatadas c cuÍnpridas todâs Às
formalidades legais previstas no confato para entrega da obra aos beneficirários,

2.2.1 Além de outÍas responsabilidades definidas neste Con!-ato, no Edilal, no Projeto Básico e demais Anexos, a CONTRATADA obriga-seà:

2.2.1-l Execulâr regularmente os serviços que se ftzerem necessáfios para o perfeito desenpeúo do objeto desla contmta€o, em quantirlade
suliciente e de qualidade superior, podendo ser rejeilado pelo fiscâl do contrato, quando não atender saiisfatoriaÍnente;

2-2.1.2 A CONTR TAD se obriga a executaÍ as obras empregando exclusivamente materiais de primeira qualidade, obedecendo,
rigoro§amente, aos projetos de engeúâria que lhe forem fomecidos pela CONTRATAN.rE e as môdiÍicaçõei proposlas e aprovadas pela
C0\TR^TANTE duranrea erecuçào dos serviços;

2.2.1.3 ResponsabilDar-se pelo serviÇo ofertâdo e por todas u obrigações tributiirias e sociais admitidas na execução do presente instrumento;

2.2.1.4 Responder pelos danos de qualqüer nafureza inclusive o caso de dano ao patrimônio de terceiros que venha a sofro o patrimônio da
CONTRÁTANTE, emraáo de ação ou omissão de pÍepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir.

2.2 DA TADA

2.2.1.5 É expressamcnt€ vedâd, à subcontiâtaçâo dovalor total do contrsto,, subcoDtrâtaÉo parciâl podeÉ ser possível com
ânuência dâ titulâr destr Pasta, devendo aprescntar o limite máximo e os serviços pâssiveis prra a subcontrataçâo pârcial em rehção
ao vâlor total dâ obrâ- Adicionalmente devc ser âpreseltâda a documentrção dc rcgularidad€ Íiscal e trsbrlhista, e, o contrato íirmâdo
cntr€ ã âdjudicaláriâ eâ empresa subcontratâda.

2.2.1.5.1 A contÍalada se responsâbili72 pcla padroniTaÉo, compatibilidade, qualidade e pêlo gcrenciârnenlo ccntralizado da subcontralaÉo.

2.2- I -5-2 À subcont âtaçao parcial ficaÍá limitada a 30% (trintâ por ccnro) do total do conuãro.

2.2 1.5.3 Os serviços passivos de subcoDtratação são

a) Sondagem do Tareno;
b) Esúutura Metilica;
c) Subcstação;
d) Estsutura Laj€s (Pré - MoldadÀs);
e) Marcenari4
0 Cenral de Gás:
g) SPDA (Sistema de ProtoÇâo conEa Descargas Atnosféricas);
h) Esquadrias Meüilicas, c;

i) Transpone dc Entulho

2.2.1.1 I Emiú notas fiscâis com a discriminâÉo completâ do objcto c a indicaÉo do n'do Convite, Conbato e do Convênio Fedcral a quc sc
reÍcrem, sob pcna das mesmas não sercm atestadas

2.3 Os seÍviços seÍão realiz dos com rigorosa obseÍvânciâ dos projetos e rcspcctivos detralhes, bem como a estrita obcdiência às pÍescriçô
exigências das espcciticações dâ CONTR^T^NTE quescrão considcrados como paÍtc intcgÍantc do presmtc contrato

2.2.1.6 Substituir, sempre que exigido pela CONTRÁTANTE e indcpendentc dejustificação por paÍte desta, qualqud objeto quc sejajulgado
insatisfâtódo à repartiÇâo ou ao interesse do serviço público:

2.2.1.7 A CONTRATADA deveú manter preposto, com competência Éonica e jurídica e aceito pela CONTRA.TANTE, no local da obra ou

serviço, parâ representáJo na execução do contratro.

2.2.1.8 Manter "E4uipe de Higiene e Segurança do Trabalho" de acordo com a legislação peíinente e aprovação da CONTRATANTE.

2.2. I .9 Mânhr dispon ibilidadc de etetivo dentro dos padrões desejados, para repos ição imediata dos profis s ionais, nos cisos de faltÀs,

impcdimentos, bem como, impcdir quc o cmprcgado que comctcr falla disciplinar ou cuja substituição teúa sido solicitada
pelâ CoNTRATANTE, scja mantido ou rctomc a atividade nos imóvcis desta;

2.2.1.10 A ação dc fiscalizaçâo da CONTRATANTE não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidadcs contratuais.

2.4 A CONTRATADÂ, devenL inicialmente, afixaÍ no canteiro de serviços placas alusives à obÍa, com dimensões, dizeres . rinaotos a sp 
1@

'[wtw



dctenninados pela CONTRÁTANIE.

2'5 A CoNTRATADA é responsável Delo profissional habilitado na execuçâo de serviços de modalidáde elétrica, quando houver ..lnstalaçào 
dasube§taçâo 

" 
os serviÇos deverào ser ixecutados. de^acordo .o. 

^ uni;;i;;;; 
"-orrrrrr.. 

ao o"".ao Federat n. 21.569/31; DecÍelo Federal n.90.q22 85. Resoluçào n. 2 t8,7J e Resotucâo n. 1010,4005

2'5'l Em ateodimento â lnstrução Normâtiva Íl'{07/2017-4^B/SEGPL N, a qual dispõesobre os procedimentos e r€quisitos mínimosa §erem s€guidos nos cortrsto§ de tercçiÍ-iz!çêg--dqg§gry&gs reâlizâdos pelâ 
^d;hislraÉo 

p,itu"" irrt"ar"i 
""i""ion"ao 

uocum-primerto dâ§ Normas Regulamentadoras ae sÇurança e sariae no rraúato, a ressoa Juídic, coítmtadâ deverá fom€c€r aoOrgão Contrâtante:

I - cópiâ atualizada do Programa dc Contole Médico de saúde ocupacional (pcMSo) da pessoa Jurídica contsaradai

ll - cópias atualizadas dos Atestâdos de saúde ocupacional (ASo)de todos os emprcgados da coNTRÁTADd que irào tabalhar nasdepcndências da unidadc escolar;

III - cópia arualizada do Progmma dc prcven@o dc Riscos Ambientais (ppRA)da pessoaJurídica contratada;

IV - Cópia das ordens de Serviço Individual e Especifica (elétrioâ, fabâlho em alrura e espâço conÍinado, quando for o caso) de todos os
empregados da contrdlada que irão trabalhar nas dependências tla unidade escolar;

V - Cópias dos comprovantes (certillsados ou ouhos) da realização dos treinamentos de seguralça em conlomidade com as Normas
Regulamentadoras do MTE paia os trúalhadores que desenvolverem atividades rle alto úsco, tais como: eletricidade (NR -10 Básico),
miiquinas e equipamentos (NR -12), fabalho em altura (NR 35) e outros:

VI - Cópias das fichas de regisho da enfega dos FquipaÍnentos de ProteÉo Individual - EPI fomecidos aos empregados que irão Fabalhar na
unidade escolif;

2.5.2 Ai4d4' considerando o estabel€cido no Art. 5ô da lrstrücão Normativa 07,2017-GAB/SEGPLÂN. a Pessoâ Jurídica ÇgqlEgltedÀ
m os sesuintes it€n§. confrlrm e ns exisênciâs le!,xis:

I - Formar süa Comissão Intema de Prevençào de Acidentes (CIPA) ou Designado de CIPA conforme determinaçôes da NR-5 da portaria
1.214n8

II - Fomecer os EquipamcÍtos dc Proteção Individual (EPl's)especificos aos riscos em perfeiúo cstádo de conssrvação c funcionamcnto, bem
como, úeinâmento de uso adequado, guarda e conservação e regisúo/mntrole de e-nlrega dos mesmos, sendo o uso obrigaóÍio por partre dos
cmprcgados cm iárcas/ atividadcs de risco dentro do que determina a NR-6, da Portaria 3.214178 do MTE;

III - Registrar a Comunicáção de Acidente dc Trabalho (CAT) naocoÍência dc qualqucr acidcnte com seus efipregados nas depcndências ou a
scrviço da Unidadc Escolar Contratântc, bcm como nos ocorridos nos lrajctos;

IV - Treinar os seus emprcgados, em câso de identificaçâo dc riscos, após o inicio do contrato, para os quais os t!úalhâdoÍes ainda nào foraÍn
treinâdos, antcs do inicio da execução da.s respectivâs âtividades, quanto aos riscos inerentes à função e quanto à medidas de confole

existentes, em atendimento as NorDas Regulülentadoras do MTE;

V - Respoasabilizar-se pelo atetrdimento c encamiúameoto do seu ernpÍegado acidenhdo e, se necessário, solicitar o auxilio da mtrtr-ata.ute
(veriÍicar isúo juridicamentc);

VI - Providenciar as atualizaçôes, anualrnente ou sempre que necessáriâs, dos prograÍnas PPRA e PCMSO pam as atividades / serviços
contaâEdos;

VII - Providcnciar a claboração das documentaçôcs exigidas para os trabalhos/ atividadcs dc alto risco, tais comot trabalho cm altura (NR l5).
cleficidadc (NR-10 Básico c SEP quando aplicável) máquinas c equipamcntos (NR 12) c outros, conformc as Normas RegulâmcntâdoÍâs do
M'TL:

2.5.3 O Diretor da Unidade Escolar confatantc poderá a qualqucr tsmpo, fiscalizar a Pcssoa Juridica contratada, quanto ao cumprimcnto das

cláusulâs contrâtuais e da legislação vigento sobre sâúdc e scgurançâ no trúâlho;

2,5.4 O descumprimento, a qualquer tempo, das cláusulas contratuais ou da legislação referente à saúde e segurança no rrabalho, implicanl na

aplicaÉo de advertênci4 multa e rescisão (})ntrahral, em caso de reincidência ou resistênci4 respondendo por omissão quaílo à falta poÍ nào

cumprir com as exigências de Seguança e Saúde do Trabalho de acordo com a Normâs RegulaÍnentadoras do MTE, com adoção das

penalidades coÍhtuais. especialÍnente caso ocoúa acidente de tÍabalho.

2.5.4.1 Os documcntos aos quais se refercm o item 2.5.1 devcm scr fomeoidos, no âto daâssiíatura contratunl, ao(a) Dirctor(a) conlxâtante,

que os ercamiúará imcdiatamcntc ao:

'SESMT Público (Serviço de Scgurança c Saúde no Tmbalho do Scrvidor Público, onde houver (Goiâniâ, Anápolis,Jataí e Quirinópoli§)
para vrlHâçâo em 5 diâs;

*Oü, ondc Dão houver SESMT,os documentos deverão ser lomecidos ro Diretor(a) da unklsdc€smlsr, que scrão aprcsentados ao

FISCALda obr4 indicado pcla Superintendência dc Infiaestruturâ da SEDUC, para regulmizâdo c fiscalização

dâs NoÍmâs Rcgulamentâdoras do MTE Ministcrio do Trabalho e Emprcgo
em atcndimcnto das cl
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3 IRA_ P

3.I DO PAGAMf,NTÔ

3.1.1 Osserviços custarão à CONTRATANTE R$

E

(. ......................................,..,.................".. ), que s erão pagos
à CONTRATADA de amrdo com o qonogranu Íisico-fmancciro, contados a paÍir da apresentação das Notas Fiscais mrrcspondcntcs,
devidamente atcstadas, concluído o processo próprio pam a solução de débitos de responsabilidadc da CONTR-{TANTE.

3.1.2 O prcço dos serviços. constante desta clausula, petmanecerá inalterado até sua conclusão.

3.1.3 O Conkatante pagará, à Contratada, o valor dos serviços exccutados, bascado em mediçôes mensais, sendo que as fahuas deverão ser
apresentada§ com os seguintes documentos a[exados:

3.1.3.1 Termo de Vistoria emitido pela fiscalizaSo;

3.1.3.2 Prova de regularidadc junto ao Fündo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

3.1.3.3 Certidão de Regularidade de Débitos em relâção a Tributos Municipais, expedida pela Prefeitura do Município no quâl â Pessoa Jurídica

3.1.3.4 Cópia da matricula - CEI - Cadastro Específico Individual - da obrajunto ao INSS;

3.1.3.5 D6laração Contábil - Aftrmando que a Pessoa Juridica estii em situação regular e que os serviços referentes à fatura apresentada estão

contabilizados.

3.1.3.6 Cóph ío GFIP - Guia de recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social.

3.2 O pagamento se dará por emissão de Nota Fiscâl, que seú preenchida com destaque do valor de retenÉo de 1 l% do valor da mão-de-obra
para a Previdência Social nas planilhas ONERADAS, ou, reten@o de 3,5% para planilhas DESONERADAS, seguindo o que determina o ArL 7o,

§6", da I-ei n" 12.54612011.

3.2.I A identificaÇão da planilha dc cxr:cução da obra (Onerada,/Desonerada) poderá ser aveÍiguada no Projeto Básico.

3.2.2 Caso a Pessoa Jüídica comprove possuir benelÍcios de leis especificas para o recolhimcnto. Para efeito da retenÉo, o valor da mâo-de-

obra nâo seÍá inferior a 5070 do valor da fatuÍa ernitida pcla CONTRATADA.

3.3 Para o pagamcnto dâ l" medição, â CONTRATADA deverá, além dos documcntos emünerados no item 3.1.3 c scus subitens, apresentar

cópia dâs Anotâções de Responsabilidade Tccnicâ (ART§) relerentes aos serviços contratados.

3.4 DO REÀJUSTAMENTO

3.4.1 paIa efeito de reajustâmento, a periodicidade será de0l (um) ano, contado â pârtir da data de apresentação do oÍçaÍnento a que a proposta

sc rcfcrir, cotrforme defnido no itcm 14.8 do Edital.

3.4.2 Após o periodo de 0l (um) ano, ns parcelas reÍnaoescentes serâo reajustadas pelo indice Nacional do Custo da CoDstrução - OBRAS

CMS obedece[do à scguinte fórmula;

M=v(l/to)
Onrlc:
M - Valor reajustado das parcelas rcmaíescentes.

V - valor inicial das pârcelas remanescentes.

I - Índice referente ao mês que cômpleta a periodicidâde de um ano cm relação data do orçamento a quc a proposta se referir

Io - Índice referente ao mês da data do orçamento a que a propostâ se rcfeÍir.

4 CLÁUSULA OUARTA-DOS RECURSOS FINANCEIROS I ORCAMENTÁRtOS

4.1 A presente licitação coíerá a conh dos seguintcs reculsos orçamcntfuios

-Dotação Orçâmentáriar 1!::
-ClassilicâÉo Funcionâl: ffi

-Naturezai 11Y

-Fonte: ***

-Valor totâl: R$ ???? (por exlenso)
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5 CLÁUSULA oUINTA _ DA vIcÊNCIA. Do PRAzo E DA PRoRRocACÀo

5.1 O prcse[te ContÍato terá vigência dc 06 (seis) meses a contar da data da assinatum, ficando a eficácia condicionada à publicação do cxtrato
no Diário Oficial do Esudo - DOE

5.2 
^ 

CONTRÀTÀDA manterâ durantc toda a execução do Contlato. todas as condiçôes de habilitaçào e qualificação exigidas na licitação

5.3 PRAZO

5.3.1 O prazo concedido para conclusào total dos serviços serí conforme cstabclccido pela Portaria c CÍonograma Fisico-Financeiro.

5.4 PRORROGACÃO

5.4. I O presente instÍumento poderá ser prorrogado, por meio de termo aditivo, de acordo com a necessidade da oontralante, a Lei Federal no
8.666,93 e a legislação peíinente.

6 C I,Á UST]I,A SDX'I'A - DA FISCA I,IZACÀO

6.1 À fiscalização de todas as fases dos serviços será feita por Engenheiro designado pela Superintendência de Infraestrutura da SEDUC.

6.2 Cabcrá à conratada o fomecimento e manutÊDçào de um DlÁRIo DE oBRÂ permatretrtemeBte disponivel para lânçametrtos no local da
obra, sendo que, a sua manulenção, aquisiçào e guârda é de inteira responsabilidade da CONTRATADA, a qual deverá entegar, diariamente,
cópia do DirÍio de Obm ao Engenheiro Fiscalda Obra.

6.3 As observações, dúvidas e questionamentos lênicos que porvcntum surgirem sobre a realização dos rabalhos da CONTRATADA,
devcrão scr anotados e âssinados pela Fiscalização no Diririo de Obra, c, aqucla se obriga a daÍ ciência dessas anotações no própÍio LivÍo,
afavés de assinâtura dc scu Engenheiro m-

6.4 Àlém das anotações obrigatorias sobre os serviços em andameflto c os programados, a CONTRATADA devená rcconsr ao Diitrio de Obra
sempre que surgirem quaisqueÍ improvisaçõcs, alterações l,gcnicas ou s€rviços imprevistos decorrenles de acident§, ou condiçõcs cspcciais.

6.4.1 Ncste caso, trmbém é imprescindível a assinatura de ambas as partcs no livro, como formalidade de sua coÍcoÍdância ou discordância
tecnica com o fato relatado.

6.4.2 A paút do itricio da obra, os Projetos, as ART'S do responsável pela Obrâ e o Diririo de Obra d€verão permanecer no canteto. O Difuio
de Obra é destinado a registrar as ocorrências, natuais ou não, relevantes paÉ o ândâmento dos serviços, cujâs aúotações devedo ser

rcalizadas diariamente.

6.5 Serão obrigatoriânente registâdos no "Diário de Obra"

6.5.I PELA CONTRATADA:

6.5.1.1 Ás condiçoes meteorológicás prejudiciais ao andamento dos tsabalhos;

6.5.1-2 As falhâs nos serviços dc tcrceiros, não sujeitas à sua inger&rci4

6.5.1,3 As consultas à fiscalizaÇão;

6.5.l.4 As datas dc conclusão dc ctapas cafttterruadas de acordo com o cÍonograma aprovado;

6.5.1.5 Osacidentes ocorridos no decurso dos trabalhos;

6.5.1.6 As respostás à interyelações da fiscálização;

6.5.1.7 
^ 

evenfuâl escassez de material que resulte em dificuldades para a obra ou serviço;

6.5.1 .8 Outros fatos quc, ao juízo da contraada, devcm scr objcto dc rcgistro.

6.5.2 PELA FISCALIZAÇÁO:

6-5.2.1 Atestâdo da veracidade dos rcgistros previstos nos sub-itcns antcÍiorc's;

6.5.2.2 Juizo fomEdo sobre o andamento dâ obra ou serviço, tcndo cfi vista as cspccificações, prazo e cronograrna;

6.5.2.3 Observaçõcs câbívcis a propósilo dos larçâ.rnmtos da contratada no Diário de Ocorrências;
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6.5.2.4 Soluções à§ consultas lançadas ou formuladas pela contratad4 com corespondência simultânea para a autoridade supcÍrcr;

6.5.2.5 Reshições que lhe pareçam câbíveis a respeito do andamento dos fabalhos ou do desempeÍho da contratadai

6.5.2,6 Outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente ao habalho de fiscalüaçào.

7 CLÁUSULÀ sÉTINL{_Do REcfBIMENTo Dos SERvICoS

7.1' O recebimcnto dos serviços será feito pela CONTRATANTE, ao término das obras, após verificação da sua perfeirâ execllÉo, da seguinte
forma:

7.2 Provisoriâmentc, pelo responsável por seu acompanhaÍncnto e fiscalizaSo, medianrc temo cücunstanciado, Àssinado pelas partcs em até
15 (quinzc) dias da comunicâção escrita da coífatadq

7.3 Defmitivarnente, em aÉ 90 (noventa) dias corridos, poÍ servidor ou comissão desiglada pela auto dade competente, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas paíes, após o decurso do pmzo de observaçào, ou vistoria que comprove a adequaçâo do objeto aos termos
conratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n' 8.666/93. Na hipótese de ocorrência das situaçôes previstas no aÍ- 69, será contado novo
praix), após os ajustes necessários.

8 cr,Áusul,A OIAVA- pA ExECUCÀo

8.1 Para a execuÊo do cont-ato, o recebimento do seu objelo e a fiscaliTaçào seni confiado ao setror competente da SEDUC;

8.2 A co[tratada só podená executar os serviços se tiver uma autorizaÉo prévia por escrito da SEDUC

8.1 No inicio da obr4 a CONTRATADAdeveTáâpresenta, o Diririo de Obra com Termo de Abertura.

8.3.1 A cópia do "Dirrio de Obrâ" que comprove este acompanhaÍnento pclo técflico vinculado à contratada em cpigrafe, faná paÍts integrante
da Prsslação dc Conlrs sob a pcna de não pÍoceder ao pagamento de paÍcclas, caso este não esteja em harmonia com o curso da obrâ.

8.4 Após o inicio da obra o Diário não podeni sair da Unidadc EscolaÍ sem autorização da SEDUC.

8.5 Após a verificaÉo da qualidade dos scrviços objeto dcstc edilal, em conformidade com a especificação, o setor rcsponsávcl cslabelecerá

aceitando-o e recebcndo-o.

8.6 Poderá o CONTRATANTE, a seu criterio cxigir o refazimcnto de qualqucr paÍe da rcforma rcalizada pela confatâdâ, seln qualquer ônus

pala o mesmo, caso essa tqlha sido executada com imperícia tecnica compÍovada ou eÍn desacordo mm as normas, especificações ou com as

deteminações pré-estâbelecidâs no Projeto Básico e deÍnais anexos ao edital, além do recomendado pela fiscâlização, nos termos do art. 69 da

Iri 8666/93 e as normas da Iri o" 8.0?8D0.

8.7 Os serviços dcvcrão ser executados conformc dcscrito no Memorial Dcscritivo/EspeciÍica@es Tócnicas e Cronograma Físico-Financ€iÍo a

contaÍ da data cmissão da ordem dc serviço.

9. CLÁUSULA NONA_DAS ALTERAÇÕES

9.I Por sc tatar de con[atação cm regime de exccução ernprciada por prcço global, não há possibilidade de formaliTação dc termo aditivo

visando eventrrâis âcÍascimos de scrviços, salvo nos casos excepcionais c devidamente justificâdos, oriuídos de alt€Íações qualitativâs, que nâo

configurem falha do órgão gestor nâ elaboraçâo do projeto ou descoúecimcnto por paíe da CONTRATADA do local onde os scÍviços serào

realizâdos, nos termos do §3" do art. 65 da Lei n". 8.666193, c nos limites fixados no §2" do referido aÍigo

t0. cLÁusuLA DÚcru.l -oannsclsÃo

l0.l O conFato poderá ser rescindido nos seguintes casos:

l0.l.l Por mútro interesse e acordo das paíes;

10.1.2 Por inexecução lotal ou parcial do contralo enseja a sua rcscisào, com as consequ&rcias contÍatuai§ e as Previstas em lei ou regulamento.

t0.1.3 UnilateÍahnente pelo Conselho Escolar, sem pagamento de qualqucr indenização independentemente de interpelação judicial ou

ex6ajudicial se os seryiços revelarem rlá qualidadq Ín;í conduta ou perdur& continuada indisponibilidade dos seÍviços;

10.1.4 UnilateÉlmentc pelo Conselho Escolar, sem pagam€nto de qualqucr indenização e independentc de iotíPelâção judicial ou ,4-V
extmjudicial, se for decÍetada concordala ou falência da licitante vencedorq 

M"" A,

llll)-H--.,J"-:j::::;*,;",.ff-J.",l.l.;X" 
M_NY



l0.l.14Oscasosdcrcscisàopreüstosnositensl0.l.2el0-l.3dcstaCláusulaacarretaràoâsconsoquênciasprevistasnoAnigoT8a80,dalri
Federal n" 8.ó66193 e suas altcraçôcs, scm prcjuizo das sanções previslas ncstc confato.

10.1.15 O contrato poderá lambém ser rescindido, sendo devido à confalâda a devolução da gatmti4 se houver; os pagarnentos devidos pela
exoluÊo do contrato aÉ a data da rescisão; o pagamento do custo de desmobilizaFo, e o ressarcimento dos prejuizos regularmente
comprovados que houver sofrido, desde que não tenha coÍcorrido com culpa düeta ou indirel4 nos seguintes casos:

10.1.15.I Quando o Conselho Escolar viâ Superintendàcia de InÍiaestrutura suprimir os serviços alon do limite de 25% (vinte e cinco por
cenlo) do valor inicial do conlrato.

10.1.15.2 Quimdo o Conselho Fscolar, mediante ordem escrita suspender a exe{uÉo do contralo, por prtúo superior a 120 (c€nto e vintÊ) dias,
salvo em caso de calamidade públic4 grave perturbação da ordem intema ou guerr'À ou ainda por repetidas suspensões que totalizrm o mesmo
prazo, sendo facultado à con!-alada optar pela suspensào do cumprimento das obrigações âssumidas ate que seja nonnÂlizada a situaçào-

10.1.15.3 O atraso superior a 90 (noventa) diâs dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE decoÍentes de obras, serviços ou fomecimenlo,
salvo em caso de calamidade públic4 grâve perturbação da ordem intema ou glreIÍa, assegumdo ao contratado o dirciÍo de optaa pela suspensâo do
cumprimenlo de suas obrigações ate que seja normalizada a situaçâo.

10.1.15.4 A nào libcraÊo, por paÍe da CONTRATANTE, de áÍea, local ou objeto paÍa execuÉo de obr4 serviço ou fomcrimcnlo, nos pÍaros
contratuais, bem como das fontcs de mateÍiais naturais cspccificadas no projclo.

10.1.15.5 Razões de interessc públim, de âlta rclevânciâ e amplo coúecimcnio, justificados e determinados pela Írüiximâ autoridade da €slcra
administrativa a que está subordinado o Contratante e examdas no processo adminisúaüvo a que se refere o conúato.

10.1.15.6 A ocorrência dc caso lortuito ou de força maior, rcgularmente compÍovad4 iÍnpcditiva da execução do contraúo

10.1.15.7 O pÍesente contrato poderá aind4 ser rescindido, por mútuo âcordo, âtendidâ a conveniência da Sccrctaria de tlducaçâo mediante

autorizâção expressa do Secretririo, tendo a contratâda direito de recebeÍ o valor dos seraiços executados, constante de medição rescisória.

1I. CLÁUSULÀ DÉCIN,Í,{ PRIMtrIRA _DAS SA\CÕES AD}IINISTRATI\'.dS

I l.l A recusa injustificada do adjudicatirio em assúar o confato, accitar ou rctirar o üstrumcrto equivalentc, dentro do prazo cstabelecido

pela AdministraÊo, caracicriza o descumprirnento total da obrigação assumid4 sujeitardo-o às penalidadcs legalrnsrte €stabclccidas.

I 12 Pelo âtraso injustificádo na execução do objeto da licitaÉo, sem prejr.rizo das demais sanções regulamentarcs previstas, o contmtado estârá

sujcito à apJicação de multâ dc mora, obcdccendo os scguintcs limitcs miáximos:

I - l0% (dcz por cento) sobre o valor da nota de cmpenho ou do contrato, cm caso dc descumprimento tolal da obrigaçâo, inclusive no de

recusa do adjudicatiiú'io cÍn íirmar o conhalo, ou ainda na hipólese de negaÍ-se a efetuaÍ o reforço da cauÇão, denEo de l0 (dcz) dias contâdos

da data dc sua convocação;

II - 0,3% (tês decimos por cento) ao di4 até o trigesimo dia de ahaso, sobrc o valor da paÍte do fomecjmento ou seÍviço não rcâlizado ou

sobre a partr da etâpa do cronograma fisico de obras nâo cumprido;

IU - 0,7% (s€te decimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento ou serviço não reâlizado ou sobre a parte dâ elzpa do cÍonograma

Íisico de obras não cumprida, por dia subsequente ao lrigésimo.

I l2.l A mulh a que sc rcfcÍe este artigo não impede quc a 

^dministraç.ào 
rcscinda unilateralrncnte o contato c aplique as dcmais sanções

previstâs ncsta tri.

l13 
^ 

mulh deverá scr rccolhida no prâzo m,iximo dc l0 (dcz) dias conidos, â contar da data do reccbimento da comunicação cnviada pcla

Sccrctarià dc Estâdo dc tilucaçào

I 1.4 Os valorqs das multas de mora podetão scr descontadas da Nota FiscâI, no momento do paga.rnento ou de créditos existcntcs nâ Sccretâria

dc Estâdo da Educaçào cm relação à Con[atad4 na foÍma da lci, respeilâdos os princípios da arnpla defesa c do cont-adiório.

I 1.5 As multás c outras sanções aplicadas só poderão ser rclcvadas, motivadamente e por convcniênciâ adminisEativa, Ínedianie ato do

Consclho Escolar, devidamcntc justificado

10.1.7 A lentidão do scu cumprimento, levando a Equipe tccnica da Superintcndência de Inliâcstutura a comprovar a impossibilidade de
conclusão da obra no prazo estipulado.

10.1.8 O aeaso injustificado no inicio da obra.

10.1.9 A paralisaSo da obra, scm justa causa c prévia comunicação à Superintendência de Infraesfiutura - S UPINFRA.

l0.l.l0 O desatendimento à deterrninaçõcs regulaies dos Engenheiros Fiscais.

l0.l.l I O cometimento rcitcrado de faltas na execuÉo destc contrato, dcvidârnente consignada no Diário de Obra.

10.1.12 À dccrcta$o dc falência da contratada, ou dissolução da Sociedadc.

10.1.13 A alteraÉo Social ou modificação da finalidade ou da cstruturâ da contratada" que prcjudiquc a cxecução do cont.ato.
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I I 6 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a dcpcndcÍ da gravidade do âto praticado, a Administraçâo podeú optar pela
aplicaFo da pena de Adveíàci4 nos temos do inciso I do aÍ. 87 da Lei n" 8.666/93.

t 1.7 A§ penalidades serão obrigatoriamente registradas no CADFOR. e no caso de suspensâo de licirâr a licilânte deverá ser descredenciada por
igual período, sem prejuizo das multâs previstas neste Edilâl e das demais cominações legais.

11.8 As sarções previslas nos iícisos I, III e IV do art 87 da Lei u" 8.66ó193 poderão ser aplicadas juntamentc com inciso II do mesmo elrtigo,
facultada a dcfesa pÉvia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dais úteis.

I l9 Â sanção cstabclccida no inciso lV do artigo 87 da lri n" 8.666/93 é dc mmpetência exclusiva do Secretario de Estado de Educaçào,
facultada a dcfesa do intcressado no rcspectivo processo, no prâzo de I 0 (dcz) dias da úertura de vis ta, podendo a rcabilitaçào s cr rcquerida
após 2 (dois) rmos de sua aplicação.

1 l.l0 Em qualqucr hipótese de âplicação de sanÇôes scrá assegurado á licitante vcnc€dora o mnradirório e a ampla defesa-

I2. CLÁUSULADÉCIMASf,GUNDA_DACoNCILIACÁoE MEDIACÃo

12.l As controvénias eventualmente surgidas quanto à formaliação, execução ou encerrarnento do ajuste decorrentes desta licitação,
chamamento público ou procedimento coflgênere, serão submetidas à Íentativa de conciliação ou mediação no ârnbito da Cârnara de
Conciliação, Mediação e Arbitragem da Administração Esladual (CCMÂ), nâ formâ da Lei n" 9.107, de 23 de setembro de 1996 e da Lei
ComplemenÍàr Estadual n" 144, de 24 dejulho de 2018.

I3. CI,ÁUsUI,A DÍ]CIMA T}]RCr]IRA _DA CI-ÁUsUI,A CoMPRoMISSóRIA

l3.l Osconflitos que posssrn surgir ÍelativaÍnente ao ajuste decoraentc deslâ licilação, chamarncÍto público ou proccdimcnto congênerc, acaso

não pudcrcm ser cquacionados dc forma arnigávcl, serão. no tocanle aos dircitos pâfimoniais disponiveis, submctidos â arbitragcÍn, na forÍna
da Lci n" 9.307, de 23 dc setembro de 1996 e da Lci ComplemenlâÍ Estadual n' I44, de 24 dejulho dc 2018, elegendo-se desde já para o seu

JuISa.TncnI,o a CÂMARA DE CONCILIAÇÀO, MEDIAÇÀO E ARB]TRACEM DA ADMINISTR,AÇÃO ESTADUAL (CCMA), outoTgando a

esta os poderes para indicar os árbitros e renunciando cxpressamenle à jurisdiÉo e tulcla do Podq Judiciário para julgamcnto dcsses conflitos,
consoanlc inslruÍncnto cm Anexo I.

I4, CI,Át]SULA DÉCIMA OUARTA_DO REGISTRO

14.l O cont'ôio deve.á ser regisfado no CREA, de acordo com o que de'termiÍ!â a Lei o" 5.194, de 14112ló6 e resolução 425, de l8ll2ll998, do

CONFEA.

I5. CLÁIJSULA DÉCIMA OUI\T,{ _ DA RESPONSÂBILIDADE CIVIL

l5.l A CONTRATADA garantirá a solidez c a scgurãnÉ do t abâlho Ícalizado, beÍn como os matcÍiais utilizados na obra pelo periodo dc 5

(cinco) anos, a partir do r€cebiftento da obra pelo Setor Competentc desta Pâsta.

I 6. I O pÍesente inshumento deverá ser publicado, por extÍalo, na imprensa oficial, denho do prazo descrito no artigo 6 I , parágrafo único, da

L,el no 8.6ó6,93. a conlar da dau da sua assinatura.

17. CLAUSULA DECIMA StrTIMÀ_DA VINCULÀCÀo

l?.1 [§rc contrato glarda conformidadc com o Edital dc Convite n" 000/2019, vinculando-se ao Proccsso n" 0000.0000.000.0000 e proposta da

Contíatadâ.

I8 CLÁUSULA DÉCIMA OTTAVA- DOFORO

3l

16. CLÁUSULÀ DÉCIMA SEXTA DAPUBLICACÃO
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18.I - O foro para dirimir quaisquer questões oriundas da execuqâo do presente Contsato é o da Comarca de Goiâniâ do Estâdo de Goirí§,
excluindo quâlquer outo.

18.2 A execução do presente Conlraío, bem como os casos omissos, regulu-se-á pelas cláusulas conhatuais e pelos pÍeceitos de Direito
Público, aplicandoJhes, supletivarnenle, os Principios da Tqrria GeÍal dos Contratos e as disposiçôes de Dircito Pívado, na forma do artigo 54
e 55, inciso XII, da Lei n" 8.666/1993 eLei 17.92812012

E, por cstarcm justas e contrahdas, âs partcs firmaÍn o prescnle Insixmmto, cm 02 (duas) vias de igual teor, na prescnça de (02) duas

tcstemuúas.

Conselho f,scolar ??????, em-------(nome do Municipio), aos-dias do mês de-de 2019

CONTRATÀDA
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ANEXO I
DA CONCILIÂÇÃO, MEDIAÇÃOE ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL

I ) Qualquer disputa ou contovcrsiâ relaúva à intcrpretâ(jo ou execução dcste ajuste, ou de qualquer forma oaiunda ou associada a elc, no
tocá[te a direitos patrimoniais disponiveis, e que não seja düimida amigavelmente entre as panes (precedida da realização de tcntativa de
conciliaSo ou mediaçâo), deveni scr resolvida de forma definitiva por arbit-agem, nos tennos das nomlas de regência da CÂMARA DE
CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DAADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA).

2) À CÂMARÁ DEcoNCILI^ÇÃo, MEDIAÇÀo E ARBITRÁGEM D^ ÀDMINTsTRAÇÀo ESTADUAL(ccM^) scrá composta por
Procuradores do Estado, Procuradores da 

^sscrnbleia 
Legislativa e por advogados regularmente inscritos m O^B/GO, podcndo funcionar cm

Comissõcs compostas sempre em númcro ímpar maior ou igual a 3 (três) integrantes (árbitros), cujo sorteio se dará na fonna do âÍ- 14 da lri
Complementâr Estadual no I14, de 24 dejulho dc 2018, sem prejuizo da aplicação das normas dc scu Regimento Intemo, onde cabível.

3) A sede da arbitragem e da pÍolação da sentcnça sená prcfoencialrnortc a cidadc de Goiânia.

4) O idioÍnâ da Arbitragem será a Língua Portugucsa.

5) A arbifagem será exclusivamente de direiro, aplicando-se as noínis integrantes do ordenamento juridico ao mérito do litigio.

6) Àplicar-seá ao processo arbilJal o rito previsto nas normas de regência (incluso o seu Regimento Intemo) da CÂMARA DE
coNCILIAÇÀO, MEDIAÇÀO E ARBITRÂGEM DA ADMTNISTRAÇÂO ESTADUAL(CCMA), na l.ei n'9.307, de 23 de serembro de
1996, na t ei n' 13.140, de 26 de junho de 2015, nâ ki Complementâr l,stadual n" 144, de 24 dejulho de 2018 e na t,ei L,stadual n" 13.800, de
l8 dejaneiro de 2001, constituindo a sentmçâ titulo executivo vinculanle enfe as paíes.

7) A sentença ârbiÍal será de acesso público, a seÍ dispoÍibilizado no sítio eleüônico oficial da Procuradoria-GeÍal do Fstado, ressalvadas as

hipóteses de sigilo previstas em lei.

8) As paÍtes elegem o FoÍo da ComaÍca de Goiânia pala quaisquer medidas judiciais necessárias, incluindo a execução da senlença aÍbifal. A
evenural pÍoposirura de medidas judiciais pelâs partes deveÍá ser imediararnmre comunicada à CÂMARA DE CoNCILIAÇÀo. MEDIA( Ào
E ARBITRÁGEM DA ADMINISTRAÇÀO ESTADUAL(CCMA), e nào iÍnplica e nem deverá ser interpretada como renúncia à arbitragem,

nem aletaÍá a existência, validade e eficácia da prcsente cláusula arbitral.

Conselho Escolâr ??????, cm Goiania, aos_dias do mês dc-de 2019

CONTRATANTI]

otflE

Prcsidcntc do Conselho EscolaÍ 'l?????

NOÀG-

1'Membro Fiscal do Consclho EscoláÍ
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(.ONTRATADA

OM

Pessoa Juridica ?????
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-{NEXO IX . COIITPRO\'.4.NTE DE RECIBO DO EDITÁL

RECI BO D() CONVÍTE N'001/2020

SELIIO ESCOLÁR PROFESSOR IIELON COMIDE

de Pcssoa Juridica de engcnharia para rcform4 no Colégio Estadual ProfcssorHclon Gomide, no Municipio dc Túdadc-GO,
Projetos, Planilhas Orçamentriria, Mcmoial DescÍitivo, c, Cronogramâ Fisico-Financciro

J

L-stado

e-mail

Carimbo CNPJ

Nome e assinaÍura da Pessoa .lurídicâ

GERêNCIA DE LICITAÇÃO

AVENIDÀ ÀNIIANGUER^ ?17l Qd.Rl LL26 _ BâimSEmR OESTE _ CEP 741lG0l0 _ GOtÀNlÀ _ GO -
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